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LEI NS! 1.128 DE 15 DE SETll'J3RO DE 1.970. 

Dispõe sôbre o regime jurÍdico 

cionários PÚblicos Municipais. 

TÍTULO - I -

CAPÍTULO "ÓNICO. 

DISPOSIÇÕES l'RELD�INARES 

dos Fun -

Artigo 12 - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Fun 
cionários PÚblicos do r.runicÍpio de Taquari tinga. 

-

Parágrafo 11nico - É de natureza estatutária o regime ju 
ridico do funcionário face á Administração. 

-
, , 

Artigo 22 - Funcionario, para efeito desta Lei, e a pes 
, -

soa legalmente investida em cargo publico de provímento efetivo ou 
em comissão e pago pelo Tesoureiro da Municipalidade. 

Artigo 32 - Cargo é um conjunto de deveres, atribuições, 
e responsabilidades cometido a tima pessoa. 

§ 12 - O cargo pÚblico é criado por lei, e com denomina
ção própria e com nÚmero e vencimento certos. 

§ 22 - Os cargos de que trata a presente Lei são de pro 
vimento em caráter efetivo ou em comissão. 

-

. . Artigo 42 - O vencimento dos cargos corresponderá a pa 
drÕes básicos, previamente fixado em lei. 

-
' , . 

Artigo 52 - Classe e o agrupamento de cargos de denomina 
-

ção identica, do mesmo padrão de vencimento e semelhantes quanto 
ao grau de dificuldade e responsabilidade das atribuições. 

Parágrafo Ónico - As classes serão isoladas ou integra -
- , . rao series. 

Artigo 62  - Série de 
atribuições da mesma natureza, 
culdade e responsabilidade que 
mento. 

, 
classes e o 
escalonadas 
compreendem 

conjunto de classes de 
, 

qua..�to ao grau de difi 
- -

o padrao base de venci -
, 

Artigo 72 - Grupo ocupacional e a reunião de classes iso 
ladas ou séries de classes correlatas quanto a natureza de suas ã 
tribuições. 

-

Artigo 82 - t vedado o exercício gratuito de cargos p� 
blicos. • 

TÍTULO - II -

DO PROVIliIBNTO E DA VACÂifCIA 
CAPÍTULO - I -

DO PROVD.!ENTO 

Artigo 92  - Os cargos 
N 

I - Nomeaçao; 
N . 

II - Promoçao; 
III - Acesso; 

IV - Reintegração; 
V - Aproveitamento; 

-
VI - Reversao. 

.. 

pÚblicos -
sao providos por: 

• 

• 



--

• 

· - " Artigo 102 - Compete ao Prefeito 1lunicipal prôver,por d� 
ereto, os cargos pÚblicos, respeitadas as prescrições legais. 

Parágrafo Ónico - O decreto de provimento deverá conter, 
necessáriamente, as seguintes indicações, sob pena de nulidade do 
àto e responsabilidade de quem der posse: ' 

.I - A denominação do cargo vago, e demais elez;ientos de i 
dentificação, ou motivo da vacância e o noz;ie do ex-ocupante, se Q 

. 1 A 1 correr a hipotese em que possam ser atendidos esses ultimos elemen . 
tos• · 

. ' 
• 

, ;II - O carater da investudura; 
III - O fundaraento legal bem como a indicação do padrão de 

vencimento do cargo; 
rv - A indicação de que o exerc!cio do cargo se fará 

A lativamente com outro cargo municipal, quando for o caso. 
SEÇÃO - I -

DA N01.IBAÇÃO 
SUBSEÇÃO - I -

DISP OSIÇOES GERAIS 
. - , 

Artigo 112 - A nomeaçao sera feita: . 

COJl!U -

' 

I - Em caráter efetivo, para cargo de provimento efetivo 
, de classe isolada ou inicial de serie de classe; 

II - Em comissão, quando se tratar de cargo de direção, 
chefia ou acessoramento e outros que, em virtude de lei, assim d� 
vam ser providos; · 

, III - Em substituição, no impedimento temporario do ocu:pau 
. te de cargo efetivo ou em comissão. 

Artigo 122 - ?íao poderá ser nomeado para cargo pÚblico 
.J.'muni.cipal aquele que ho(rver sido condenado por furto, roubo, abuso 

de confiança, falênci� fraudulenta, falsidade ou crime cometido co,u 
tra. a administração publica ou a defesa nacional. 

SUJ3SEÇÃO - II -
DO CONOURSO 

Artigo 132 - A primeira investidura em cargo de provimen 
to efetivo efetuar-se-á mediante concurso pÚblico de provas escri 

, , , -

tas e, subsidiariamente, de provas praticas ou pratico orais. 
Parágrafo Único - No concurso para provimento de cargo 

f • · ' · ' ' I de nivel universite.rio havera, tambem, prova de titulos. 
Artigo 142 - A aprovação em concurso não cria direitos à 

- , nomeaçao, mas esta, qua11do se der, respeitara a ordem de classifi-
cação dos candidatos habilitados. . 
. § 12 - Terá preferência para a nomeação, em caso de em� 

te na classificação, o candidato já pertencente ao serviço pÚblicÕ 
municipal e, havendo mais de um com este requisito, o maia antigo. 

§ 22  - Se ocorrer empate de candidatos não pertencentes 
, , ao serviço publico municipal, dicidir-se-a em favor do mais jovem. 

Artigo 15 º - Observar-se-á na realização dos concursos , 
sem prejuízos de outras exigências ou ·condições reguJarnentares as 
seguintes normas: · 

I - Não se publicará edital para provimento de qualquer 
cargo enquanto vigorar o prazo de validade de concurso anterior � 

- -
ra o mesmo cargo, havendo candi�ato aprovado e nao convocado para 
a investidura; . 

II - Independerá de limite de idade a inscrição em concur 
so de ocupante de cargo ou função pÚblica m1.i.nicipal0 -



• 

.. 

. - " 
• 

III - Os concursos serão 
julgar opqrtuno e terão validade 

realizados quando a administração 
de dois anos, a contar da public� 

, 
- - , . 

çao da ho$ologaçao, prorrogaveis por um ano, a criterio da admini� 
- . 

• traçao; 
;rv - Os editais deverão conter exigências ou condições -

que possibilitem a comprovação, por parte do ca.n�idato, das qual! 
ficações e requisitos constantes das espe_:ificaçoes dos cargos; 

. · V - Aos candidatos se assegurarao meios amplos de rec'U:!: 
sos, nas fases de homologação das inscrições, publicação de res� 
tados parciais ou globais, homologação de concurso e nomeação de 
candidatos • 

SUBSEÇÃO - III -

DA POSSE 
, Artigo 162 - Posse e a investidura em cargo pÚblico, ou 

-em funçao gratificada. 
• 

Parágrafo rtnico - Imo haverá posse 
-nos casos de promoçao 

e acesso. 
, , , 

Artigo 172 - So podera ser empossado em cargo publico -
' 

quem satisfazer os seguintes requisitos: • 

I - Ser brasileiro; 
II - Ter idade compreendida entre 18 (dezoito) anos com

pletos e 35 (trinta e cinco) anos incompletos; 
III - Estar em gozo dos direitos políticos; 

IV - Estar quites com as obrigações militares; 
V - Ser julgado apto em exame de sanidade fÍsica e men • -

tal; 
VI - Habilitar-se prévianente em concurso pÚblico,nos ter 

-

mos ·deste Estatuto, salvo quando se tratar de cargo em comissão; 
VII - Atender aos requisitos especiais para o desempenho -

do cargo e possuir habilitação legal exigida. · § 12 - A prova das condições a que se refere os números 
I, II e VII, deste artigo, será dispensado nos casos de reinteg1a 

- - , -

çao e reversao de funcionario. 
§ 22  - A prova das condições a que se refere os números 

• I, II, III e IV deste artigo sera dispensada quando se tratar de .2. 
cupante de cargo pÚblico municipal. 

§ 32 - O Chefe do Executivo poderá fixar os limites de i 
d.ade para ingresso nas diferentes classes de serviço pÚblico mi)ni 

, -

cipal, respeitados os limites do numero II do artigo 17. 
Artigo 182 - No ato da posse, o candidato deverá decla 

rar, por escrito, se é titular de outro cargo ou função pÚblica. 
-

Parágrafo �nico - Se a hipótese fÔr a de que sobrevenha, 
ou possa sobrevir acumulação proibida com a posse, esta será susta 

, -

da, ate que, respeitados os prazos do artigo 23, se cooprove ine 
xistir aquela. 

Artigo 192 - São competentes para dar posses: 
, -I - O Prefeito Municipal aos chefes dos orgaos que • 

forem diretamente subordinados; 

-

lhe 
, -II - O chefe do orgao de pessoal da Prefeitura aos funcio 

, -

narios em geral. 
, 

Artigo 202 - Do têrmo de posse constará o compromisso de 
fiel cumprimento dos deveres e das atribuições do cargo. 1:1'rágrafo Único

A 
- O funcionário declarará, para qtte fi� 

rem obrigatoriame:1te no termo de posse, os bens e valores que cor.s 
-

tituem o seu patrimônio. 

• • 



. - ,, , Artigo 219 - Podera 
. , 

-· 

• 
haver pósse mediru1te procuração por 

• • , 

instrumento publico, em casos especiais, a criterio da autoridade 
competente. 
. Artigo 222 - Cumpre a autoridade que der posse ver�fic�r, 

sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condiçoes 1� 
gais para a investidura. , 

Artigo 232 - A posse devera verificar-se no prazo de 30 
(trinta),dias, contados da publicação do decreto de provimento n� 
Órgão.da imprensa oficial ou, na falta deste, por edital afixado a 
porta da Prefeitura. . 

§ 12 - Este prazo poderá ser prorrogado por mais 30(tria 
ta) dias� desde que o interessado o requeira ji.tstificadamente, a.n 
tes do termino do prazo fiXado neste artigo. 

· § 22 - Se a posse não se der dentro do prazo previsto, o ' , .. 

ato de nomeação ficara automaticamente sem efeito. 
SUBSEÇÃO - ri -

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
, , . , Artigo 242 - Estagio probator10 e o 

' 

periodo de 730 (sete 
, -

funcionario. nomeado • 
centos e trinta) dias de efetivo exercício do 
para o cargo de provimento efetivo • 

. Parágrafo Único - No período de estágio, a1mrar-se-ão os 
seguintes requisitos: 

I - Idoneidade moral; 
II - Discipljna; 

III - Pontualidade; 
r:v - Assiduidade; 
V - Eficiência. 
Artigo 252 - O chefe de serviço onde si1"Va o funcionário 

sujeito ao estágio probatório, 90 (nove11ta) dias antes do término-
. , , _  . .  - .... deste, �nformara ao orgao de adml.Il1straçao pessoal sobre o f'uncio 

nário, .tendo em vis·ta os requisitos enumerados no parágrafo únicÕ 
do artigo anterior. 

da informação referida, o Órgão de admi 
nistração de pessoal emitirá parecer escrito, concluindo a favor: 
ou contra a confirmação do e stagiário. 

§ 22 - Deste parecer, se contrário à confirmação,dar-se-

§ 12 - À vista 

, , 
a vista ao estagiario pelo prazo de cinco dias. 

§ 32 - Julgando o parecer e a defesa, o Órgão competente 
se considerar aconselhavel a exoneração do funcionário, encaminha 

, -

ra ao Prefeito o respectivo decreto. 
. § 42 - Se o despacho do Órgão competente fÔr favorável à 

perman�ncia do funcionário, fica automaticamente ratificado o ato 
-de nom:eaçao. 

§ 52 - As apurações dos requisitos de que trata o § 12do 
artigo 24 deverá processar-se de modo que a exoneração do funcioná 
rio possa ser feita antes de findo o período de estábrio. 

-

. § 6 2  - O chefe que deixar de prestar a informação previs 
ta nef:1te artigo cometerá infração disciplinar, ficando sujei to à: 
penalidade prevista no artigo 177. 

Artigo 262 - Ficará dispensado de novo estágio probatório 
o funcionário que, já tendo adquirido estabilidade, for nomeado � 
ra outro cargo pÚblico municipal. 

-
,. 

• 

• 



• 

-v:; -

• • • 

SUBSEÇÃO - V -

DO 
• 

f • xercicio 
Artigo 272 - O início, a interrupção e o reinicio do :� 

serão registrados no assentamento individual do funciona-
• rio. 

Parágrafo Único - O inicio do exercício e as alterações, 
- , -

que nest-e ocorrerem serao comunicadas, pelo chefe do orgao em que 
tiver em exercício o funcionário, ao Órgão de administração de pe� 
aoal. 

Artigo 282 - Ao chefe do Órgão para onde fÔr designado o 
funcioná�io, compete dar-lhe exercício. 

Artigo 299 - O exercício do cargo terá inÍcio dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, contados: 

I - Data da publicação oficial do decreto, no caso de r� 
- . 

integraçao; ' 

II - Da data de posse, nos demais casos. 
§ 12 - O funcionário que não entrar em exercício dentro 

do prazo será exonerado do cargo, incumbindo ao seu chefe imediato . , -comunicar o fato ao orgao de pessoal. 
§ 22  - A promoção e o acesso não interrompem o exercício 

que é contado na nova classe a partir da data da publicação do ato 
, 

que promover o funcionaria ou decretar o se acesso. 
§ 32 - O funcionário, quando licenciado, ou afastado em 

virtude do disposto nos n2 s. I, II, III do artigo 68 deverá entrar 
em exercício imediatamente após o término de licença ou do afasta-
mento. 

§ 42  - O prazo a que se refere o artigo poderá ser pro� 
roga.do por mais 15 (quinze) dias, a reqi.;.erime11to do interessado. 

Artigo 30� - O funcionário só poderá ter exercício no Ór 
- A -

gao em que for lotado. 
§ 12 - O afastamento do funcionário de seu Órgão para -

ter exercício em outro, só se verificará mediante prévia autoriza
ção do Prefeito, para fim determinado e prazo certo. 

§ 22 - Atendida sempre a conveniencia do serviço, o 
feito poderá alterar a lotação do funcionário "ex-ofício" ou a 
diC.o. 

P:te 
-

pe 
-

§ 32 - A inobservância do disposto neste artigo acarreta 
rá sanções para o funcionário e a chefia responsáveis. 

-

. Artigo 312 - O funcionário não poderá ausentar-se do mu 
nicÍpio para estudo ou missão de qualquer natureza com ou sem ve;:;: 
cimento, se� prévia autorização ou designação do Prefeito. 

-
, · Artigo 322 - O funcionaria designado para estudo ou aper 

"feiçoamento fora do ·?.!unicÍpio, com Ônus para os c ofres municipais-; 
, 

ficara obrigado a prestar serviços pelo menos por mais de dois a -

nos, devendo ser assinado têrr110 de compromisso. 
Parágrafo "Ónico - !Ião cumprida esta obrigação, será o Mu 

nicÍpio indenizado da quantia total despendida co� a viageo,incluI 
-

dos o vencimento e· as vantagens recebidas. 
Artigo 332 - lienhum funcionário ·será colocado à disposi

ção de �ualquer Órgão da União, Estado, Ifiu.'"liclpio e de suas entid_ê; 
des autarquicas ou de economias mista, com vencimento ou vantagens 
do cargo. 

' · ·  § 12 · - O funcionário·· não poderá permanecer à disposição, 
de outro Órgão mais de 4 (quatro) a.�os, nem que requisitado novemen 
te, a não ser depois de decorridos 4 (quatro) unas de serviço efe



tivo no L!unicÍpio contad'>s da da·ta do regresso. 
-

• 



( 
• 

( 
• 

- . . . . . . . . .•... 

-üb-

· - .. § 2R - O disposto no parágr�fo anterior não sé aplica ao 
funcionário em exercício de cargo em comissão nos Governos da Uni 
ão 1 dos Estados ou ?.!unicÍpios 1 hipótese em que poderá permanecer � 
fastado da administração municipal enquanto perdurar o comissiona-

, mento. 
Artigo 34R - O número de dias que o f'uncionário que est.!!, 

ve afastado da Prefeitura, nos têrnos do § 12 do Art. 33,gastar em 
viagem para reassumir o exercício, será considerado, para todos os 
efeitos,· como de efetivo exercício. ' Parágrafo "Ónico - O prazo a que se refere este artigo não 
poderá ser superior a 7 (sete) dias, contados a partir da licença, 

N ou exoneraçao. 
Artigo 359 - Piêso previa'llente ou em flagrante, pronll,!! 

ciado por crime comum ou funcional, ou ainda condenado por crime -
comum ou f'uncional, ou ainda condenado por crime inafiançavel em 
processo no qual não haja pronuncia, o funcionário será afastado -
do exercício, até decisão final passada em julgado. · 

SUBSEÇÃO - VI -
DA SUBSTITUIÇÃO 

Artigo 362 - A substituição será automática ou dependerá 
·- de a to da administração. · 

§ 12 - ?�o caso de substituição automá t:Lca, prevista em 
lei, o substituto perceberá o vencimento correspondente ao do subs 
ti��ido, a partir do trigésimo segundo dia de substi��ição. 

-

§ 29  - I.!esmo, que para determinado cargo ou função, não 
esteja prevista substituição, poderá esta ocorrer, mediante ato da 
autoridade competente, provadas a necessidade e conveniência da A 
dministração. Neste caso, o substituto perceberá o vencimento co; 

. -
respondente ao do substituído, a partir do primeiro dia de substi-
tuição. 

§ 32 - O substituto, se funcionário municipal, perderá 1 
durante o tempo da substituição renumerada, o vencimento do cargo, 
de que fÔr titular, salvo nos casos de fu.�ção gratificadaede opçã� 

§ 42 - Em caso excepcional, atendida a conveniência da A 
dminist:ração, o titular de cargo ou função de direção ou chefia pÕ 

, -

dera ser nomeado ou designado, cumulativamente, como substituto � 
- , -

ra outro cargo ou funçao da �esma natureza, ate que se verifi�ue a 
nooeação ou designação do titular, e, nesse caso, só percebera o 
venc.1.mento correspondente a um cargo ou a uma função. 

Artigo 372 - A reassunção ou vacância do cargo faz 
sar, de pronto, os efeitos da substituição. 

• 

SEÇÃO - II -
DA . PRO?,IOÇÃO 

SUBSEÇÃO - I -
DISPOSIÇ0ES GERAIS 

• 

ces -

Artigo 382 - Promoçao Ó a elevação do funcionário efeti
vo, pelo critério de merecimento ou de antiEÇU.idade, à classe imedia 
tamente superior, dentro da mesma série de classes, e será feita a 
razão de um quarto(l/4)por antiguidade e 3/4 (tres quartos) por me ' -

recimento. 
Parágrafo �nico - Caso a promoção mão possa realizar por 

um dos critérios previstos, por inexistir funcionário que preencha 
. . - -os requ1s1tos para a promoçao, sera feito pelo outro. Na impossibi 

lidade de ser realizada por qualquer dos critérios, poderá o cargÕ 
a critério da Administração, sar provido por concurso pÚblico. 

, ' Artigo 392 - O funcionario, para concorrer a promoção,d! 
verá satisfazer os requisitos especiais e a habilitação legal exi
gidos para o desempenho do cargo. 

. . . 

• 



• 

• 

. ···- -

, 

Artigo 402 - O funcionário promovido reiniciar� a
_ 

conta
gem de tempp na classe superior, para·efeito de nova proooçao. 

Parágrafo Único - t de 730 (setecentos e trinta) dias d� 
efetivo exercício na classe o interstício mínimo para concorrer a 

-promoçao. , . _ , 

Artigo 412 - O Chefe do Executivo constiv�ira a Comissao 
de Promoção, que se reunirá nos meses de janeiro e julho de cada!!; 
no, para preparar as listas de promoção sempre que houver cargos 
de desta forma devam ser promovidos. 

, 

· 
·Parágrafo 12 - Nos oasos de promoção por merec �er1to, a 

Corr:issão o:rganizará para cada classe i1roa lista de funcionarias c1aj! 
sificados à promoção, por ordem de classificação obtidas nas pr� 
vas (§12 do art.46) e no boletim de mereci.Dento (§22 do art.46) 

§ 212 - Nos casos de promoção por antiguidade, a Comissão 
de Promoçio examinará e encaminhará ao Prefeito, com parecer con 
clusivo, a lista preparada pelo Órgão de pessoal da Prefeitura. 

-

· § 32 - Divulgadas as listas de classificação de qtte· tra 
tam os §§ · 12 e 22, o f\lncionário que se julgar prejudicado podera 
recorrer para o Prefeito, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. 

· § 42 - As listas de que tratam os §§ 12 e 22 deste art. 
terão validade por 2 anos, contados de sua divulgação oficial. 

.. • Artigo 422 - A decretação da promoção dependerá sempre 
da existê.ncia de cargo va�o, que des',;a forma deva ser provido, e .Q. 
bedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação,por mereciJ!lento, 
ou antigtiid.ade1 conforme o caso (art.38). 

· § 12 - Vagando cargo pasível de provimento por promoção� 
o Chefe do Executivo, dentro do prazo de 15(quinze) dias, efetuara . , a promoção, caso exista funcionario classificado. 

§ 22 - Quando não fÔr efetuada den·tro do prazo previsto, 
no parágrafo anterior, a promoção produzirá seus efeitos a partir, 

, , do p·rimeiro dia apos o termino do prazo previsto neste artigo • 

. § 32 - Para todos os efeitos, será considerado promovido 
o funcionário que vier a falecer sem que tenha sido decretada, no 
prazo legal, a promoção que lhe cabia. 

Artigo 432 - Declarada sem efeito a promoção, será expe
dido novo decreto em benefício de quem tenha direito. · § 12 - O funcionário que tenha sua promoção decretada in 
devidamente não ficará obrigado a restituir o que em decorrência :' 
tiver recebido, salvo se ficar provada a utilização do meios frau
dulentos para sua obtenção. 

§ 22 - O funcionário a quem cabia a promoção será indeni 
-

zado da diferença do vencimento a que tiver direito. 
. Artigo 442 - D funcionário suspenso não concorrerá à pro 

-

moção dentro de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias contados do 
, . 

t�rmino do cumprimento da penalidade. 
Parágrafo Único - O funcionário classificado à promoção, . - - , . , que vier sofrer pena de suspensao, nao sera promovido, so podendo 

-concorrer a nova promoçao depois de decorrido o prazo previs·to nes 
-

te artigo. 
Artigo 452 - O funcionário que não estiver em exercício, 

- ' ' ressalvadas tao somente as hipoteses consideradas como efetivo exer 
cÍcio por este Estatuto (art.68), não poderá concorrer à promoção.

Parágrafo Único - O funcionário investido e� mandato ele 
tivo e que estiver afastado de seu cargo sómente poderá ser promo:' 
vido por antiguidade. 

, devera 
Artigo 46Q 

o funcionário 

,. 
SUBSEç10 - II -

D . .\. PTIO!.:O O POR !.':SRSCTI.�DlTO 
- Para concorrer a promoção por merecin:ento , 
comprovar capacidade funcional para o exerci-

• • 



• 

• 

-u u-
. , 

cio-das atribuições da classe a que c?ncorrera, e, ainda obter· um 
número mínimo de pontos no boletim de merecimento, na forma a ser 
estabelec�da em regulamento. , 

§ lR - A comprovação de capacidade funcional far-se-a � 
travéz de provas de conhecimento. , , 

§ 2Q - O boletim de merecimento apurara unic�ente: 
' 

.I - Assiduidade; 
lI - Pontualidade; 

III - Elogios e PunicÕes; 
' IV - Cursos de treina.:nento correlacionados com ae atribui 

-

ções da classe que estiver ocupando ou da classe a que concorrer. 
§ 311 - As provas terão pêso 3(tres) e o boletim 2(dois) • 

• § 411 - O merecimento é adquirido na classe • 

. § 511 - Não será classificado para promoção por merecimen . , . -

to o funcionario que não obtiver em cada uma das provas pelo menos 
50% (cinquenta por cento) de seu valor total. 

· Artigo 47e - Ocorrendo empate na classificação por · mere 
cimento terá preferência, sucessivai.nente, o que ob·tiver maior nÚm:i 
ro de pontos nas provas, ou de maior prole, o mais idoso. 

SUBSEÇÃO - III -
• DA PROr�OÇÃO POR ANTIGtJIDADE · 

Artigo 482 - A antiguidade, p�ra. efeito de p1·omoção,será 
determinada pelo tempo de efetivo exercicio na classe. 

Artigo 492 - Para efeito de apuração d.e antiguidade 
classe, serão co:i.sider·ados de efetivo exercício: 

de 

I - Os afastamentos previstos no art. 68; 
II - O tempo de efetivo exercício na classe anterior,qua� 

-do ocorrer fusao de classes. 
. 

guidade, 
tempo dé 
doso. 

Artigo 502 - Ocorrer1do eopate na classificação por anti 
terá preferância, sucessivamei1te, o funcionário de maior 
serviço pÚblico no !•!tmicÍpio, ou de maior prole, o mais i 

-

SEÇÃO - III -
DO ACESSO 

Artigo 5111 -
cimento do funcionário 
de classe, para classe 
de série de classes. 

, , Acesso e a passagem, pelo criterio de mere 
efetivo de classe isolada ou final de série 
de n:fvel mz-.ie elevado, isolada ou inicial -

Artigo 522 - Aplicam-se ao provime11to por acesso, no que 
couberem, as regras e condições constantes.das subseções I e II da 
Seção II. 

SEÇÃO - IV -• 
• DA REINTEGRAÇÃO 

Artigo 532 - A reintegx·ação é o reingresso no serviço � 
, -blico do funcionario que demitido, com ressarcimento dos prejuízos 

decorrentes do afastamento. 
§ 12 - A reintegração decorrerá sempre de decisão admi 

nis �rativa ou judiciária passada em julg-ci.do. 
-

§ 22 - A decisão administrat'iva que determina!' a reinte 
gração de funcionário será sempre proferida em recurso voluntário
do interessado, interposto tempestivemente. 

. Artigo 542 - A reintegração será feita no car�o anterior o -mente ocupado; ae este houver sido transformado, no cargo resultan 
- -

te da transfor:maçao; se extinto, em cargo de vencimento equivalen 
te, respeitada a habilitação profissional.· -

Artigo 552 - Reintegrado o fun�ionário, quem lhe houver 
• 



• 

1 

• 

• 

. . ·- - . . 

' , t ocu�ado � ;Lugar sera exonerado, ou, se oc�p9.va outro ca:r:go, a ee e 
sera reconduzido, sem direito a indenizaçao. ' , , 

:t.rtigo 552 - O funcionaria reintegrado sera subfiletido a 
inspeção m:'édica e aposentado, quando incapaz. 

· SEÇÃO - V - , 

DO APR.OVEITAl::E!lTO 
Artigo 57 - O aproveitamento é o reingresso no serviço -

pÚblico, de funcionário em disponibilidade. , , , ·. § ll! - O aproveit0.IC.ento do funcionario sera obrigatorio; 
; I - quando fÔr restabelecido o cargo de cuja extinção d� 

correu a �isponibilidade; 

• 

II � quando de novo provimento do cargo, anteriormente,d� ' 
. . clarado d:esnecessario. ' , -. : § 2!! - O aproveitamento dependera de comprovaçao de calJ!!; 

cidade ffsica e men·tal. ' 

Artigo 582 - Havendo mais de um candidato 
terá preferência o de mais tempo de disponibilidade 

' a mesma vaga, 
e, no caso de 

, empate, o de mais tempo de serviço publico. 
Artigo 592 - Será toniado sem efeito o aproveitamento e 

. -cassada a disponibilidade se o funcionario nao tomar posse no pr! 
zo legalr salvo caso de doença comprovada em insp�ção médica. · Parágrafo Único - Provada a incapacidade definitiva 
inspeção médica, será o funcionário aposentado. 

SEÇÃO - VI -
DA REVERSÃO 

em 

Artigo 602 - Reversão é o reingresso no serviço pÚblico 
do funcionário apose11tado, quando insubsistentes os motivos da apo 

. -

sentado:tia ou quando conveniente ao serviço publico. 
. Parágrafo Único - Para que a reversão se efetive, é 

cessárió que o aposentado: 
ne 

-

I - Não haja completado 70 (setenta) anos 
, II - Não conte mais de 35 (trinta e cinco) , ço publico, incluindo o tempo de inatividade, se do 

ou 30 (trinta)anos, se do sexo feminino; 
: III - Seja julgado apto em seção médica. 

de idade; 
anos de eervi
sexo masculino, 

' Artigo 612 - A reversão far-se-á no cargo cm que se deu 
a aposentadoria, ou aquele em que tiver sido transformado. 

Artigo 622 - A reversão far-se-á a pedido ou "ex-ofício" 
Parágrafo Único - A reversão "ex"."ofÍcio" nõ.o poderá dar

se em classe de vencil:lento inferior ao provento da inatividade. 
SEÇÃO - VII -

DA READAPT.A.ÇÃO 
Artigo 639 - Readaptação é a investidura do funcionário

efetivó em cargo de atribuições mais compatíveis com sua capacida
de física e mental. 

§ 12 - A readaptação dependerá da existência de vaga e 
será feita a pedido ou "ex-ofício", procedida sempre de inspeção -• • medica. 

§ 22 - A readaptação para 
classe inicial. 

,. , , serie de classes so se dara na 

§ 32 - A readaptação não acarretará 
de vencimento. 

aumento nem decesso, 
' 

,. 

• 
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CAPÍTULO - II -
DA VACÂl!CIA 

• 
• 

, 

Artigo 64R - A vacância do cargo decorrera de: 
-I - Exoneraçao; 

' 

II - Demissão; 
-III - Promoçao; ' 

. IV - Ecesso; 
V - Aposentadoria; ' -VI - Posse em outro cargo de acumulaçao proibida; 

VII - Falecimento; ' , -•Artigo 652 - Dar-se-a a exoneraçao: 
, I - A pedido; ' ' II - "Ex-oficio": 

a) qi;ando se tratar de provimento em comissão ou 
substituição; • 

, 

probatório; 
b) qua11do não satisfeitas as condições do estagio 

.. 
c) no caso do parágrafo 12 do art. 29. 

, Artigo 662 - A vaga ocorrera na dat: 

' 

em 

-

I - Do falecimento; · 
• II - ?.!ediata àquela em que o funcionário completar 70 (s� 

tenta) aJ).os de idade; 
III - Da publicação: 

a) da lei qi.1e criar o cargo e conceder dotação para 
seu �ro�imento, ou da que determinar esta Última medida, se o caE 
go ja estiver criado; 

b) do decreto que promover, aposentar, exonerar, di 
mitir ou conceder acesso; • 

• 

IV - Da posse em outro cargo de acumulação proibida. 
TÍTULO - III -

DOS DIREITOS E V AI�TAGENS 
CA.:PÍTULO - I -

DO TE?1!PO DE SERVIÇO 
Artigo 672 - A apuração do tempo de • serviço, far-se-a em 

dias • 

§ 12 - O número de dias será convertido em anos, consid� 
rado o ano como de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias. ' 

§ 22 - Operada a conversão, os dias restantes, até 182 ( 
cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondondo-se pa-

, , ra 1 ano, quando excederem este numero, nos casos de calculo para 
efeito de aposentadoria por· invalidez. · 

Artigo 689 - Será considerado como de efetivo exercício, 
o afastamento em virtude de: 

, . I - Ferias a qual�uer tipo; 
II - Casamento, ate 8 (oito) dias, contados da realização 

do ato; 
III - Luto'pelo falecimento do pai, mãe, conjuge, filho ou . - ' , 

innao, ate oito dias, a contar do faleci:ce11to; 
IV - Licença por acidente em serviço ou doença profissio-

nal; 
V - Moléstia comprovada, até o máximo de 2 dias, do mês, 

nos têrmos do art. 113; ·· 

VI · - Licença para repouso de gestante; 
VII - Convocação para o serviço militar, inclusive ode pre 

-

paração de oficiais da reserva; 
VIII - JÚri e outros serviços obrigatórios por lei; • 



• 

. - � - Desempenho de mandato eletivo federal, es�adual ou� 
.. , ' 

nicipal; 
X - Missão ou estudo, quando o afastamento houver sido -

autorizado pelo Prefeito; . 
, 

r . -

. iI - Exerc1cio de cargo de provimento em com1ssao em º.!: 
ga-0 da União dos Estados, doa ?�unicipios, inclusive siias autarqu1, 

' . -

as, sociedades de economia mixta, empresas publicas e fundaçoeso 
: .A.rtigo 69!! - Para efeito de a.posen tadoria e disponibili-
, . dade1.computar-se-a integralmente: 

. · : I ;.. O tempo de serviço pÚblico federal, estadual ou mini 
' . cipal, inclusive autarquice; 
I I  -O per{odo de serviço ativo nas forças armadas; 

• 

III � O tempo de serviço prestado como extra-numeraria, ou 
' -sob qual�uer outra forma de admissao, desde que renumerado pelos -

cofres' publicas. 
Parágrafo '11nico - O tempo de serviço não prestado ao Mu 

nicÍpio sómente será computado à vista de certidão passada peJ.o ói: 
- ' gao competente. 

: Artigo 7ori - t vedada a soma de tempo de serviço simil� 
neamente prestado eo cargos ou funções da União, do Estado, dos� 
ritÓrios, do J�icÍpio ou de suas autarquias. 

CAPÍTULO - II - • 

DA ESTABILIDADE 
• Artigo 71º - O funcionaria ocupante de cargo de provimen 

-

to efetivo adquire estabilidade depois de 2(dois) anos, quando n.2, 
meado por concurso. 

· § 1!! - Ning.iém pose ser efetivado ou adquirir estabilida 
de, como funcionário, se não fÔr aprovado e classificado em concui= 

. ' -

so publico. 
-

· § 22 - A estabilidade diz respeito ao serviço pÚblico e 
nao ao cargo. 

· Artigo 722 - O fUncionário perderá o cargo, quando está
vel, no caso de sua extinção ou no de ser demitido mediante preces 

' -

so disciplinar em que se lhe tenha assegurado ampla defesa. 
· Artigo 739 - O funcionário em estágio probatório sómente 

, ' , " sera exonerado do cargo apos a observancia do disposto no art. 25, 
ou demitido mediante processo disciplinar, qi;ando este se empuser, 
antes de concluído o estágio. ' 

CAF.f TULO - III -
DAS FfRIAS 

Artigo 74º - O funcionário gozará obrigatÓriamente,de 30 
(trinta) dias consecutivos de férias por ano, concedidas de acÔrdo 
com escala organizada pela chefia da repartição ou serviço. · § 1!! - As.férias serão reduzidas a 20 (vinte) dias, quan 
do o funcionário contar, no período a�uisitivo, mais de 9 (nove) : 
faltas não justificadas ao trabalho, obedecido o disposto no pará
grafo único do artigo 113. 

§ 2!! - Sómente depois de 12(doze) meses de e,:ercÍcio o 
funcionário adquirirá férias. , 

§ 311 - Dura."lte as férias, o funcionário terá d irei to ao 
vencimento, ao salário-familia, aux{lio para difere:-iça de caixa, a. 
dicioJ'\3.l por tempo de serviço e à gratificação de fimção. -

§ • • , 42 - Somente em carater excepcional e por absoluta ne 
-cessidade de serviço 1 pode o Executivo :r.11.micipal, pagar ao funcio-

nário suas f�rias em dinheiro. 



· -

" Artigo 75 2 - É proibida a acumulação de férias, salvo se 
nor imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de 2(dois) pe
;{odos, atestada a n�cessidade, de oficio, pelo chefe do Órgão em 
que servir o funcionario. 

• • _ , · Artigo 762 - O funcionario em gozo de ferias nao podera; 
' -

inteITompê-las por motivo de promoçao ou acesso. 
Artigo 772 - Perderá o direito às férias o funcionário -

que,no p�r{odo aquisitivo, houver gozado mo.�s de 2(dois) meses de 
qualquer das licenças a que se referem os nu.meros I e II do art 81 . ' 8 bem como, por qualquer periodo, a do n2 V do art. 1 e do art.104 • 

. Artigo 782 - O f1.mcionúrio em gozo de férias deverá co� 
nicar ao chefe imediato seu endereço eventual. 

CAPÍTULO - IV -
DA LICENÇ;\ rR!i'.!IO 

, , Artigo 792 - O funcionaria publico efetivo ou em comis-
são te=á direito a licença-prêmio de 3(tres) meses, em cada perio 
do de 5 '(cinco) w1os de exercicio ininterrup·to, em que não haja: 
sofrido qualquer penalidade administrativa, salvo a de advertên -

• eia. 
§ 12 - Para efeito de licença-prêmio, considera-se de e 

xerciciq o tempo de serviço prestado pelo funcionário em cargo p;r 
-

blico, qualquer que seja a S\ta forma e provime11to, ou cooo extra-
numerário, contratado, mensalista, diarista e ta�ifeiro. 

, § 22 - O período de licença-prêmio sera considerado de 
efetivo exercício, para os efeitos legai8, e não acarretará· des
conto algum no vencimento, renumeração e gratificação de função. 

Artigo 802 - Não terá direito a licença-prêmio o funcio 
nário que, no período de sua aquisição houver: 

-

I - sofrido pena de suspensão; 
· II - faltado ao serviço injustificadamente por mais de 

30 (trinta) dias; 
III - Gozado 

a) por 
consecutivos 
I a XI. 

-ou nao, 

licença: 
per{odo superior a 180(cento e oitenta) dias 
salvo a licença prevista no art.68 e seus n!l 

mais d,e 
b) por motivo de doença em pessoa da familia, 

120(cento e vinte) dias, consecutivos ou não; 
por 

' 
e ) para o trato de interesses particulares, por -

qualquer prazo; 
d) por motivo de afastamento do co�juge, quando fun 

-. , ' . ciona.rio ou militar, por mais de 90(r1oventa) dias, consecutivos 
- ' ou nao. 

Artigo 
ministração, ser 
trinta) dias. 

812 - A licença-prêmio poderá, 
gozada em 3(tres) parcelas não 

. , ' a cri te rio 
inferiores 

da ad
a 30 ( 

de gozar 
quente. 

Parágrafo �nico - Os dias de licença-prêmio �ue deixar 
no respectivo período serão acrescidos ao periodo subse-

' 

Artigo 822 - O 
de licença-prêmio poderá 
portq.ncia correspondente 

funcionário pÚblico com direito ao gozo 
' , optar pelo recebimento, em pecunia, de im 

aos períodos totais ou parciais da licen: 
ça • .  

Parágrafo Único - Para efeito de cálculo será 
do o padrão do venc::.mento do c·argo de q1.1e o funcionário 
te efetivo. . 

considera
for ocupan 

-

8 • , Artigo 32 - Podera o f;.mcionario, mediElllte requerimento 
desistir do gozo total ou parte da licença-prêmio, contando-se-lhe 
nesse caso, em dobro, o tempo respectivo, para todos os efeitos le 

-

gais. · 
. - . . . 



•' 

' . . 

· - " :Parágrafo Único - A desistência sera irretrata."lel, 
• 

vez concedida. 
, A • • 

.Artigo 849 - O diz·eito a licença-premio sera atestado pe -
lo encarrega,do do pessoal, no próprio pedido do interessado, e 
�ua concessão far-se-á por ato do Ex:ecutivo. 

CAPÍTULO - V -
D.�S LICE!TÇAS 

SEÇÃO - I -

' 

• DISPOSIÇÕES GERAIS 
' , 

: Artigo 85!! - Conceder-se-a licença: 
1 , • •• 
: I - para tra taoen to de sa. ude ; 
II - por motivo de doença em pessoa da. fan{lia ' . ' 

I,II - para repouso a gestante; ' ' 
:IV - para serviço militar; 
: V - para o trato de interêsse particulares. 

a 
• 

Artigo 862 - Terminada a licença, o funcionário reassumi 
, , -

ra imediatamente o exercicio, ressalvado o previsto no art. 87. 
8 • • , · Artigo 72 - A licença podera ser prorrogada "ex-oficio" 

ou a pedido. 
Parágrafo Único - O pedido poderá ser apresentado antes 

• ·-de findo o prazo da licença; se indeferido, contar-se-a como de li 
cença o ;período compreendido entre a data do término e do conh.eci
mento oficial do despacho. 

Artigo 889 - A licença concedida dentro de 60(sessenta), ' , , -dias contados do ter.nino da anterior sera considerada prorrogaçao, 
desta. 

Artigo 892 - O funcionário não poderá permanecer om li 
cença por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos C_!!; 
sos do n2IV do art.85, n2 II do art. e art. 

Artigo 902 - A competência para a consseção de licença , 
será do Prefeito ou de outra autoridade definida em regulamento ou 
no regime interna da Prefeitura. , 

Artigo 912 - O funcionário em gozo de licença cocunicará 
ao chef'e da repartição o local onde poderá ser encontrado. 

, 
Artigo 922 - A licença dependente de inspeção médica se 

-

ra concedida pelo prazo indicado no laudo. Findo o prazo,haverá no 
, . -

. -
va inspeçao e o laudo medico concluira pela volta ao serviço, pela 

-prorrogaçao da licença ou pela aposentadoria. . 
SEÇÃO - II -

D..\. LICfilIÇA PARA TRAT.AJ,'ffil'ITO DE SAÚDE 
, . Arti�o 93º - A licença para tratamento de sav.de sera o P.2. 

dido ot.t "ex-oficio". 
Parágrafo Único - Num e noutro caso, é indispensável 

. - ' ·  , . . , 1nspeçao medica, que �evera real1zer-se sempre que necessario, 
residência do funciona.rio. 

a 
na 

Artigo 942 - No curso da licença, o funcionário obter-se
á de exercer qualqu�r ativid�de renumerada, ou mes::.o gratuita,quS!! 
do esta seja em carater continuo, sob pena de cassação i1nediata da 
lice1:ça, com pêrda. total do vencincnto correspondente ao período -
jÚ gozado e suspensão disciplinar em a�bos os casos. 

Artigo 952 - ·No Cl.lrso da licença, o ftmcionário poderá -
ser examinado, a req_uerime11 to ou "ex-of!c io", ficando obrigado a 

� reassur:iir icediatamente seu cargo se for considerado apto para o 
trabalho, sob pena de se apura�em ccmo faltas dos dias de ausência 

Artigo 962 - Expirado o prazo do art. 89.o funcionário , 
será submetido a nova inspeção �édica e aposentado, se fÔr julgado 
inválido para o serviço pÚblico. 



.... .i.•r-

·· Parágrafo 6nico - Na hipótese deste artigo, o tempo nec� 
sário à inspeção médica será co11siderado como de prorrogação. • • 

Artigo 972 - O funcionario que se recusar a submeter- se 
' - , , - , 
a inspeçao medica sera punido com a pena de suspensao, que cessara 

-
tão logo se verifique a inspeçao. 

Artigo 982 - Será com vencimento integral a licença CO!! 
' 

• ' 

cedida ao f'uncionario: 
• 

I - para ti-atamento de saude; 
. II - atacado de tuberculose ativa, 

p�asia maligna, pênfigo foliácio, cegueira, 
diopatia grave; 

alienação me11 tal, ne2 
lepra, paralisia ou ca,r 

III - acidentado em serviço ou atacado de doença profissio -
nal. , 

· Parág1-afo "!Ínico - A licença a que se refere o n2 II 
concedida se a inspeção médica não concluir pela necessidade 
diata da aposentadoria. 

• 
sera 

ime -

SEÇÃO -III - 1 

DA LICEI�ÇA POR r.IOTIVO DE DOENÇA Er1l PESSOA DA FAI.'.ILIA 
, , 

Artigo 992 - O funcionario po�era obter licença por moti 
vo de doença em pessoa de sua familia, cujo nome conste de seu as= , 
sentamento individual, desde que prove ser indispensavel a sua as 

' . -
· sistência pessoal e esta não possa ser prestada juntemente com o e 

, . -
xercicio do cargo. 

· § lll - Pro•rar-se-á a doença mediante inspeção médica. 
§ 2g - A licença de que trata este artigo será concedida 

com vencimento integral durante os 2 (dois) primeiros meses e com 
os seg1,1intes descontos, quando ultrapassar êsse limite: 

I - 30% (trinta por cento), de 2 (dois) até '9eis) 
6 meses; 

• II - 50% (cinquenta por cento), de 6 (seis) mesas, 
até 12 (doze) meses; 

III - Sam vencimento, de 12 (doze) até 24 (vinte e 
quatro) meses. 

SEÇÃO - IV -
DA LICEtfÇ.A. Ã GESTJ.JITE 

• 

Artigo 1002 - A funcionaria gestante serão concedidos 3 
(tres) meses de licença, com vencimento, mediante inspeção médica. 

Parágrafo Único - A licença será concedida a partir do -
oitavo mes, salvo prescrição médica em contrário. 

Artigo 1012 - Se a criança nascer viva prematuramente an 
tes de concedida a licença, o inicio desta se contará a partir dã 
data do parto. 

SEÇÃO - V -
D . .\. LICEtTÇA PARA O SERVIÇO T.!ILITAR 

• 

Artigo 1022 - Ao fu.�cionario convocado para o serviço mi 
litar e outros encargos da Segurança Nacional, será concedida li -
cença com vencimentos. 

§ 12 - A licença será concedida à vista do documento ofi 
cial que comprova a corporação. 

-

§ 2R - Do vencimento será descontado a import;ncia que o . , . 
funcionario receber na qualidade de incorporado, salvo se houver o -
ptado pelas vantagens do serviço militar. 

§ 32 - Ao funcionário desencorporado concerder-se-á pl'a 
zo �o excedente da 7 (sete) dias parn reassumir o exercicio1 $em 
perda dos vencil!lentos. " 

' 

• 



( • 

• 

• 

• 

,. • 
• 
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Artigo 1032 - Ao funcionário, 
cam-se as dispo3içÕes do art. anterior, 
tos pelo regulamento militar • 

oficial de reserva, 
, 

durante os estagies 
apli -

previs -

• • 

SEÇÃO - VI -
DA LICENÇA PARA OS TRATOS DE IITTERESSES PARTICULARES 
Artigo 1042 - O funcionário estável poderá obter licença 

sem venc·imento, para o trato de interêsse particulares, pelo prazo 
maximo de 2 (dois) anos • 

. § 12 - O requerente aguardará em exercício, a consseção, 
da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo. 

· § 22 - Será negada a licença, quando incoveniente ao in 
A -

teress.e do s .erviço. 
• Artigo 105!! - SÓ poderá ser concedida nova licença para 

o trato Çl.e interêsses particulares a �ue se refere o a.rt. 104, de� 
pois de decorridos 2 (dois) anos do termino da anterior. · 

: A.rtigo 106!! - O funcionário poderá, a qualquer tempo, d� 
sistir d8. licença. 

· Artigo 107!! - Quando o interêsse do s erviço o exigir, a 
licença poderá ser cassada, a juizo do Prefeito • .  

Parágrafo Único - Cassada a licença, o fu.�cionário terá 
até 30 (trinta) dias para assumir o exercício, após a publicação -
do ato. 

Artigo 108!! - A fUncionário ou funcionário efetivos cujo , conjuga for funcionario federal ou estadual e tiver sido mandado a 
servir, "ex-ofício", em outro po:ito do território nac::.onal ou es -
trangeiro, terá direito a licença sem vencimen·to. , � , 

· :Paragrafo unice - A licença sera concedida mediante pedi -
do, ·dev;i.damente instruído. 

Artigo 1092 - Ao funcionário e� comissão não se concede
rá, nes�a qualidade, a licença para o trato de interêsses particu
lares. 

CAPf TULO - VI -
DO mrcn.!EtITO E IlEl1AIS VANTAGE?TS 

SEçlO - I -
DISP0SIÇ0ES GERAIS 

Artigo 1102 - Além do vencimento, poderão se deferidas -- , . tao so�ente as seguintes vantagens: 
I - Ajuda de custo; , . 

II - Diaria; 
III - Aux{lio para diferença de caixa; . , IV - Salario-familia; · 

, . 
V - Auxilio-doença; 

VI - Gratificação; 
VII - Adicional por tempo de serviço; 

VIII - Sexta-parte dos vencimentos integrais, 
concedidas após 25 anos de efetivo exer , . � cicio. 

Artigo 1112 - � permitida a consignação sôbre venciment� 
provento e adicional por tempo de serviço. 

Artigo 1122 - A soma das consignações não 
a 30%.(trinta por cento) do venc::.r.iento, provento ou 
tempo de serviço. " 

• 

, podera exceder 
adicional por 



.. .. . . 

• 

, , of_ · - ·· .  Parág1afo '11nico - Este lini �e podera ser elevado a te , 60,o 
( se s senta: por c ento ) , quando se t1'Utar de aquisição de casa propr,i 
a e pre stação alimentícia. , 

. Artigo 113º - A consignação em fÔlha poderá servir a ee 
!'antia de! : ' , . 

• 

I - Quantias devidas a Fazenda. P.�blica ; 

. ' 
• • 

-

II - Contribuição para monte pio , pensao ou aposen-

III 

IV 

tadoria , desde que sejam em favor de institui 
- . . 

• 
çoes sociais ; 

- Cota para esposa ou fi lho , em cumpricento de 
, 

decisão judiciaria ; 
, 

- Contribuição para aquisição de casa propria -
por intermédio ,  de Ins titutos de Previdência 
e Ass i s tência , Caixas EconÔci cas e demai s  Ór
gãos integrru1te s  do si stema finance iro da � 
bilitação . 

1 
O - II - DO VEtTCI!.'iENTO 

Artigo - Venc j.mento é a retribuição ao funcionário , 
pelo efe tivo exercicio do c argo e corresponde ao padrão fixado em 
lei. 

. , . ' cionario : 

• 

Artigo 
, 

115 !l - Perdera o vencimento do cárgo efe tivo o fun 
-

d , . d . -
I - quan o no exercicio e cargo em comissao ; 

II - q\1ando no exercício de o anda to ele tivo renum.!!. 
rado ; 

, 
III - qi.ia.ndo de signado para servir em qualquer or-

gão da União , de Estado , de r.Iunic{pio e de su 
-

as autar�uia s ,  entidade s �e economia mista , e� 
pre sas publicas ou ftmdaçoe s ,  ressalvadas aa 
excessÕes previstas e� le i .  

Parágrafo '11nico - No caso do nº I de ste artigo , o :f'unc io 
nário poderá optar pelos vencimentos do cargo de que for titular 'e 

. -

fetivo . 

. ' 

casos de 

Artigo 1162 - O funcionário poderá : 
I - o vencimento do dia , s e  não comparecer ao ser 

-

viço , salvo motivo legal ; 
II - 1/3 (um terç o )  do vencimento do dia quando -

comparecer ao s ervi 10 de ntro da hora se guinte 
à marcada para o inicio dos trabalhos , ou -

. , 
quando s e  retirar dentro da ultjma hora do ex 

-

pediente ;  
III - l/3 (um terç o )  do venc imento , durante o afas 

-

tamente por motivo de suspensão preventiva ou 
prisão preventiva , prisão administrativa , pro , , -

nuncia por crime comum ou denuncia por crime 
funcional , ou , ainda , condenação por crime 1 

-

nafiançave l em processo no qual não haja pro 
, ' -

nunc ia , com diferença a diferença , se absolvi . -
do • ' . 

IV - 2/3 ( dois . terços ) do vencimento , durante o pe 
riodo do afas taoe11·t o em virtude de c ondenaçã'{\ 
por sentença definitiva , de pena que não de ter 

H . -

mine demissao ; 
V - os vencimentos totais durante o afastar:Jento -

por motivo de suspensão preventiva pu prisão
administra tiva decretadas era caso do alcance , 
ou malversação de dinh e iros pÚbl� cos . 

§ 12 - O di sposto nos nº s .  III e rr aplica-se também aos 
H 

contravcnçao . • 



- .. §: 2Q - • 
do tempo correspondente aos 
pera o in{cio do expe diente 

compareci.Illentos depois da hora marcada 
não exceder a 60 ( sessenta)  minuto s -

.. ' 
por me s .  
. § 32  - O compare cimento depois da prime ira hora do expe7 
diente ou a retirada a.11tes da Última hora serão co�putados c omo au 

-

sênc ia ,  pata todos os efeitos legais. 
Artigo 1172 - Serão relevadas até 2 ( duas )  faltas duran

te o �es , . �otivadas �or doença comprovada me diante inspeção média � 
. ;Parágrafo único - O chefe ime diato do :f'tmci onário podera 

justificar�lhe as faltas , para efe ito do dispos�o no § 12 do arti
go 74, até: o limite de 6 ( seis)  por ano e ,  no ma.ximo , 2 ( duaa) por 

.. mes. ' 'Artigo 118!! - Nos casos 
' 

de faltas sucessivas serão comP:!! 
-

tados para efeito do desconto , os dias de repouso , domingos e feri 
-' 

ades intercalados.  
Artigo 119!! - As reposiçõe s e indenizações à Fazenda. � 

-

blica poderão ser descontadas em parcelas mensais não excedendo da 
décima parte do vencimento . 

Parágrafo 'Único - Não caberá o de sconto parcelado quando 
o f'uncion�rio solicitar exoneração , ou abandonar o cargo . 

: Artigo 120 - O vencimento e de=is vanta,!;ens atribuidas , 
ao funcionário não poderão ser obj e to de aresto , seque tro ou penho ' -

ra ,  salvo quando se t:ra tar de : 
I - Prestação de alimentos ; 

I ' , 
II - Divida a Fazenda Publica ; 

SEÇÃO - III -

DA AJUDA DE CUSTO 
Artigo 1212 - Será concediaa ajuda de cus·to ao fu.11cioná

rio ·que :t'ôr designado para serviço fora do r.:ur1icÍpi o .  
: § l!! - A ajuaa de custo destina-se à ccrr.pensação das des 

, -

pesas de . viagem e sera fixada pelo Pre fe ito ,  CJue , ao arbitra-la ,l� 
vará em conta as condições de viaa do funcionaria e as despe sas a 
realizar .• 

.. posto 

§ 22 - A ajuaa de custo será calculada : 
.. ' 

I - sobre o vencimento do cargo ; 
II - sôbre o vencL11ento do cargo efetivo acresc ido 

da gratificação , quar1do se tratar de função -
por essa for:na retribuída . 

§ 32 - Não se conc e derá ajuda de custo ao fu.11c ionár10 -
à disposição de qualCJuer entidade �e Di1·ei to PÚblico • 

antes de 
§ 42 - O func ionaria re stituira a a juda de custo quando , 

terminaaa a incu±nbência , regressar , pedir exoneração ou a 
bandonar o serviço . · 

§ 52 - A restituição é de exclusiva re3ponsabili dade 
soal e será proporcional aos dias de serviço não prestados .  . SEÇÃO - IV -

DAS DIL�IAS 

-

pes -

f'/.. Artigo 1222 - Ao funcionaria c;.ue se desloce.r do l·!unic{ -
pio ,  e� obj e to de serviço , conce der-se-a uma diária , a t{tul o de 
indenização das despesas de viagem , inclu{das as de alL�entação e 
pousada. 

:Parágrafo 'Único - !Tão se concederá diária dtu'2.r1te o per{ 
odo de trânsito , nem quando o deoloca.;1ento constituir exigência : 

-permanE!nte do cargo ou funçao . .. 
Artigo 1232 - A c onc essão de diárias e seu valor serão -

�a � 1 1 o m o n + n a  �n- � on�o+n � n  n-o�o � +n 
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. - ' . ' SEÇ}!O - V -
DO AUXÍLIO PARA DIFERETTÇA 

• 
• 
n::: C1\IXA 

: Artigo 1242 - Ao í'uncionário que , no de oempenho de suas 
, . 

atribuiçõ�a , pagar ou receber em moeda corrente , podera ser conce-
dido , nos períodos de exercício , auxílio fi.�ado em 2% ( doi:J por '
cento )  do vencimento , a título de compensação de diferença de cai-
xa. 

• 

• • 

rio ativo 

SEÇÃO - VI -
r.o SALÁRIO FA1.!ILIA 

Artigo 125 2 - Sera c oncedido salário-familia ao funcioni 
e inativo : 
I - Pelo c onjuga do sexo feminino , que não exerça ativi

dade renumerada ; 
• : rr - Pelo conjuge de sexo masculino , quando invalido ou 

, . mentalmente incapaz , sem renda propria ; 
III - Por filho menor de 14 ( catorze ) anos e que não exerça 
. , . 

atividade renumerada , nem tenha renda propria ; ' , . IV - Por fillio invalido ou mentalme11te incapaz , sem renda 
, . propria • .  

§ 12 - Compreende-se neste artigo o filho de qualqt\er -
. condição , enteado , adotivo e o menor que , me dian·te autorização ju-

, dicial, e stiver sob a guarda e o stistento do funciona.rio • 

§ 22 - Para os efe itos deste artigo , considera-se renda 
prÓpria a importância igual ou superior ao salário-mÍni:no em vigor 
no UunicÍpio . 

§ 32 - Considera-se atividade renumerada , suficiente à 
manutenção do dependente , a c ontrapre st«.ção igual ou superior ao va 
lor do salário-mÍnimo vigente no !.IunicÍpió .· 

-

. 
Artigo 1262 - Quando a mãe e o pai forem func ionários mu . , -

nicipais ,  ativos ou inativos , e viverem em comum, o salario-famj -
lia será conce dido ao que perceber maior venc imento ou provento. 

: Parágrafo Ônico - Se não viverem em comUIJ. , será conc e di-
, 

do ao que tiver os beneficiarios sob sua guarda ; se ambos os tive-
rem, se,rá concedido a um e outro dos pais 1 de acÔrdo com a distri
buição dos beneficiários . 

Artigo 1272 - Ao pai e 
, - . a mae equiparam-se o padastro , a ' 

madastra , e ,  na falta deste s ,  os representante s legais dos incapa-
zez • 

, Artigo 1282 - Ocorrendo o falecimento do servidor , o sa 
, ' , -

lario :familia continuara a ser pago a seus fiJ.ho:J menores , por in-
terméd:j.o da pessoa em cuja gu.arda se encon·trem , enquanto fiz erem -

' -juz a concessao. 
§ 12 - l!in se tratando de dependente maior de 18 ( dezoito 

anos com a morte do .:f'uncionário 1  o salário-familia passará a ser 
pago d;i.re tamente a ele. 

§ �2 - Passará a ser efettw.do à viúva do servidor o paé@_ 
mento do salario-familia corre npondente ao menor que vivia sob a . , 
guarda e o sustento daqu�le , desde que a viuva consii:;a autorização 
judicial para mantê-lo e ser seu responsável .  

§ 32 - Caso o servidor não ten.�a requerido o salário- fa -
milia ,relativo aos seus· depende11tes,  o req'.le rimc r.to podera ser fei 
to após a sua morte , pela pessoa sob cuja guarda e sustento se en: 
contr�m. 

, , Artigo 129º - O salar.io-familia sera · devido ainda se 
:f'uncionário não fizer juz , no i:aês, a nc:1huraa parcela a título 
vencimento ou provento. 

• 

o 
de 



• 

. . - --

• 

. .  -

' 

· - ·· Artigo 1302 - Nenhum de sconto se 
, ,.. , . fara sobre o • salari o-fa-

' ' , 

milia , ne� servura este de base a qualquer contribuição ; ainda que 
Para fins ' de previdência social . . , r , 

Artigo 1 312 - Cada cota do salario-familia corre spondera 
à uma por�entagem de 5� ( cinco por cento)  do salário cíni.rao vige nte 
no ?funic{pi o ,  arredondando e ste para o múltiplo de um cruzeiros s� 
guinte , para o efeito de cálculo e será devido a partir do me s em 
qu.e fÔr pi-otoc olado o re querimento , se devidanente instruído . . - ,. der 

• causa a 
. , Artigo 13212 - Todo aquele que , por açao ou omissao , 
pagamento indevido de salário-família ficará obrigado à r� . , -do indebi to , sem pre juiz o das der:.a:. s cominaçoes legai a .  

· Parágrafo Único - Consi deram-se solidáriamente re sponsá-, 
petição 

veis , para todos os efe itos,  os que houverem firmado ate s tado s  ou de 
' , -

clarações falsas , para efe ito de ins trução de pe dido de salario-fa-
' . ' milia .  

SEÇÃO - VI -
DO AUXÍLIO DOENÇA ' 

Artigo 1 33º - Após 12 ( doze ) me se s conse cutivos de licen -
ça para tra tamento de saúde , em conse quenc ia de doença previ s ta no 
art. 98 h2 II , o :f'unc ionário terá dire ito , à título de auxíl i o ,  a 
um mê s de venc imento . . 

Arti90 1 34º - A de spesa com o tratamento de acidentado em 
serviço :correra por conta dos cofre s munic ipais ou de ins tituiçõe s ,  
de as si f!tência social , medieu1te acÔrdo com o l!unicÍpio. 

SEÇÃO - VII -
DAS GRATIFICAÇ0ES 

, Artigo 1352 -. Conc e der-se-a gxa�ificaçã9; 
. -- r I - Pela prestaçao de serviço extraordinario ;  

II - Pelo exercício de encargo de meobro ou auxiliar de co 
. - ' 

missao de concurso ; 
· III - Pela participação em Órgão de deliberação cole t iva ; 

-

· IV - . de :'.mção , 
Par�grá:o Onico - O disposto no nQ III aplicar-se-á a11an 

""' , .,. -
do o se,rviço for executado fora do periodo normal ou extraordinario • • de trabalho a q1.te estiver suj eito o funcionaria no de sempenho de seu 
cargo . + Artigo 1 362 - Gratificação de função é a retribuição men
sal pelo de sempenho de encargos de chefia , de ace ssorSLJ.ento e ou- . . . . 

troa que a le i de tem.inar. :;_, 1 
Artigo 1372 - Ilão perderá a gratifi cação de função o fun

cionário que se ausentar em vir�Jde de férias , luto , casa�ento , doer. 
, -ça comprovada ou serviço obrigatorio por le i .  

+ _Parági;:af9 6nico - É pro ibido concede r  gratificação de f� 
ção , pefo exercicio · de chefia , quando e s ta ativi dade fÔr inerente -

ao exerc fc io do c argo . 
Artigo 1 382 - A eratificação 

extraordinário ,  que não excederá a 501" 
c imento mensal,  será: 

-pela prestaçao 
( c inquen ta por 

, I - Prev:i:a.oente arbitrada pe,lo Prefe ito ; 

de servi ç o o  -
cento ) d o  ven 

-

II - Paga por .hora de ·trabalho prorrogado ou ante c ipado . 
§ 12 - Quando paga por h ora de trabalho prorrogado ou an 

tecip�do , a gratificação corre sponderá ao valor hora da j ornudu nor 
mal de trabalho .  -

§ 2 !!  - Se o 
(vinte e duas ) horas , 
e cinco por c entos ) .  

• servi ç o  
o valor 

ex traordinár:io tiver inÍc io após as 22 , da hora sera acrescido em 25% (vinte 



• 

. - " ' 
... -- ·-·- - , Artigo 1 3911 - Não 

, - . pode ra rece b e r  gratific açao 

/} - � v -

por se rviços 
1 , 

· x traordinario s :  
' , I - O ocupante de co.rgo de dire ção ou chefia , em c omis são 

- .-r ·--- -ou nao ; • 

• II - O :f\tnc ionario que , por qualque r 
tre em exercício do cargo . 

• motivo , não se enc o'n-

SEÇÃO - IX -
. ' DO ADICIC1'TAL POR T�I:PO D.':: SER'TIÇO 

• Artigo 1 409 - Por c ada quinq1.lênio de efetivo exerc í c i o  no 
serviço ,pÚblico munic ipal , será concedido ao func ionári o uro adic io
na.l c orre spondente a 5f. ( cinco por cento)  do vencimento de seu car
go efe t:j,vo . 

§ 12 - O adicional é devido a partir do dia ime diato àqu� 
le em que o :f\tnc ionário completar o tempo de serviço ex igido . 

§ 22  - O funcionário que exerc e r  cumulativa.r;rent e , maia de 
um cargo , terá dire ito ao adicional com relação a cada cargo ,mas o s  
períodos anteri ore s à acumulação , quando com�·utado s para o efe ito -
de uma concessão , não serão considere.dos para conc e s são em outro -
cargo . 

§ 311 - O fUnc ionári o co11tinuará a percebe r ,  na a11osentado -
ria 1 o :adicional em cuj o gÔzo se i;nc ontrava na a t:ívi dade • ' Artigo 1412 - O funcionaria que completar 25 anos de e fe-
tivo exercício no serviço pÚblic o  munic ipal perceberá mais a sexta
parte dos vencimentos , a e st e  incorporada para todos os efe i t o s .  ' 

CAPÍTULO - VII -
DAS CO>TCESSÔES 

Artigo 1 42!1 - Sem prejuizo do venc j.me11·to ou qualque r di
rei to ou vantagem legal , o func ionário poderá faltar a.o s er1riço até 
8 ( di to )  dias consecutivos por motivo de : . . . 

I - Casamento ; 
II - Falecimento do conjuge , pais , filhos ou ir.nãos .  

, 

, Artigo 1432 - Ao ft1ncionario lic enc iado para tratamento -
de saúde que tiver de afastar-se do municÍpio ,  por imposição de lau 

, ! , -
do me dico oficial , podera ser concedi do o pagau:.en t o  de transforte , 

: · P�ágrafo "6nico - O trans porte poderá ser conc e dido , igual 
mer1te 1 a uma pessoa da familia do funcionário de scc,ntandc-se as de; 
pesas: as sim realizadas e1:1 5 ( cinco ) pre stações mensai s .  

-

, Artigo 1 44e - Ao c onjuga ou , na fal ta de l e ,  à pe ssoa que 
provar ter fe ito despesa em virtude de fale c ime�to de func ionário , . 
ainda que em disponibilidade ou aposen·tado ,  sera c once dido auxilio-

, . . funeral , corre spondente a um me s de vencimert to ou provento . 
§ 1 2 - F.m caso de . acumulação , o auxÍlio-fUneral será pago 

· sÓ:ae:q.te em razão do cargo de maior vencime21 to · do funcionário faleci
do , 

§ 22 - A de spe sa c orrer:l por dotação própria do cargo ,não 
sendó dado exerc ício ao nomeado para pre enche -lo antes de de corrido 
30 ( trj.nta ) dias do falecioe r1to do ante ce s sor . 

§ 3 2  - O proce s so de pag3.I.iento de auxilio-funeral terá -
. - ' ·  , , trw:ia. taçao sumari a ,  devendo e s·tar co:ncluido no prazo ua.'tino da 72 ( 

se te)1t-'.l e duas ) hoi·as , · contar1do da apre sentação do atestado de Óbi
to no Órgão de adminis tração pe s s oal. 

Artigo 1452 - O vencimento e o proi1e21to não sofrerão des-
, 

contos alem dos previstos em iei .  
, Artigo 1462 - Ao func ionario e s t1.idante d� curso prirn:Írio , , - , 

se cunde.rio ou superior sera permi·tido fal t'.lr ao s e rviço , s em pre jui -
zo do venci.:nento e das va."ltagens 1 nos dias de exame s parciai s ou fi -
na:!.s , me diante a testado forne c ido pelo re spec ti''º e s tabele c imento -

de ensino . . 



• 

. - ·f Artigo 14 711 - Por falec imento de funcionário'  ocorrido era 
' - , 

c onse quenc ia de ac idente no dosempen.�o de suas funçoe s ,  sera paga 
ao conjuge sobrevivente , ou na falta de ste , aos dependentes do f� 
lec ido , ató c ompl etarem a maioridade ou passarem a exercer ativid� 
de s renumerads. , uma pensão espec ial e quivalente ao vencimento que 
percebia ' por ocasião do Óbito . 

• 

CAPÍTULO - VIII -
D,', ASSIST�NCIA 

· Artigo 148º - O Municípi o ,  dire ta.mente ou não , pres tará 
se:r\ri ços de assistê�ricia e providência. a seus fi..1nc ionário e respec
tivas famílias , nos têr:nos e c ondições e s tabelecidas em le i .  

CAPÍTULO - IX -
DO DIR.t�ITO DE PETIÇÃO 

Artigo 149º - t asse gurado ao funcionário o direi to de -
requere:r ou representar. 

• 

• 

Artigo 150º - O requeri�ento dirigido a autoridade compe 
tente para de c idi-lo , será obrigatÓriai:!ente examinado pelo Órgão 

-

de admj ):iis·�ra�ão de pe s soal , que encaminhará à d�c i são final . 
, Paragrafo Único - O re qtterimento devera ser de c idido no 

prazo de 20 (vinte ) dias , improrroeávei s .  · 
Artigo 151º - O pedido de reconsideração se r� dirigido à 

au·toridade c;.ue 11ouver expe dido o ato ou profe rido a prime ira deci
são não podendo ser re11ovado .  

. Parágrafo Único - O pedido de reconsideração deverá ser 
decidido dentro do :i:·razo de 20 (vinte ) dias , ioprorrogáve i s .  

. , Artigo 15 22 - Cabera recurs o :  
I - Quando o pe dido de reconsideraÇão não fÔr decidido 

no :pra:zo legal ; 
II - Do indeferimento de pedido de re consideração ; 

III - Das dec isões sobre os recursos suc e s siv=e11·te inter-
postos. 

§ , • 
l º  - O recurso sera dirigido a autoridade ime diatamente 

superior à que t iver expedido o ato ou preferido a dec isão e ,  suces 
. -

siva::ente , em escala as cendente , as der::ais autoridade s .  ' § 2 !!  - O recurso que não con·tiver novos argul!lentoG será 
rejeitado " in limine " .  · 

.�rtigo 15 3º - O pedido ele recongider·ação não terá efe ito , 
suspensivo ; o recvrso 1 quando cabíve l ,  terá efeito devolutivo e ous 
pensivo ; o que for provido re troa.Girá , nos seus efe i tc s , à data dÕ 
ato iJ!ipugnado. 

Artigo 154!!  - O di1·e i  to de pleitear na e sfera admL'1istra-• • tiva pre s crevera : · I - Em 5 ( c inc o )  a.rios quanto ao� atos do que dec orrem de-
misoão , cassação de aposentadoria ou ele dis ponibilidade ; 

II - Em 30 ( trinta ) dias , nos demai s casos . 
Artigo 155g - O prazo de �rescrição contar-se-á da data -

da pu.blicação do a to j.mpugnado ; qu�indo êste fÔr de nature za reserva 
da , ' cl.9. data. ei:r. que · o  intere s s a.do del� tiver ciê11c ia . 

-

Artigo 15 6!! � O pedido de recons i de ração e o recurso , quan 
do c<.(bÍ veis , interro:::ipem a pre scri ção "'ºª Ú.'1ica ve z .  

-

, Parágrafo �nico - A pre ocrição interro�pida reco�e çará a 
corre r ,  :;:iela metade do prazo ,  da data do ato q:ie a interroEpeu , ou 

, 1  � . 

do ultimo ato ou tor.ao do :iespe·c tivo proce s so .  

• 

. .. 

• 

• • 
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. - " CAPÍTULO - X -
DA DISPONIBILIDADE 

• • 

Artigo 157º - Extinto o cargo ou declai·ada sua de sne cessí 
dade 1 o �cionário estável será pôs to em disponíbíli. dade renumerf,1: 
da coe proventos proporcionais ao tempo de serviç o .  

§ 12 - A declaração da desnecessidade do carco será feito 
por decreto do Prefci to L�unic ipal • 

. :§ 2 2  - Os proven·tos da disponibilidade do fu.'1cionário se
rão calculados na razão de 1/35 (um trinta e c inco avo s )  por ano de 
serviço , �e do sexo masculino , ou de 1/30 (um trinta avos )  por ano 
s e  do sex� feminino ,  acrescido do adicional por tempo de serviço e. 

que fizer : juz na data da disponabilidade , e do salário-f�{lia. 
• ;: CAPÍTULO - XI -

, .. 

DA APOSENTADORIA 

· Artigo 1582 - O funcionário será aposenta.do : · 

, I - CompulsÓriatien te aos 70 ( se tenta) ar1os de idade ; 
.II - A podido , após 35 ( trinta. e cinc o )  anos de seroriço , se 

do sexo masculino , ou 30 ( trinta ) anos do sexo feminino . ;  
III - Por invalidez ,  . 

§ ie - A· aposentadoria por invalidez será sempre procedi
da de licença por per{odo não exedente de 24 (vinto e quatro ) me se s ,  
salvo quando o laudo médico concluir pela incapacidade defini tiva -
para o serviço pÚblico. 

§ 2 2  - Será aposentado o funcionário que , depois de 24 ( 
vinte e quatro ) meses de licença para tratamento de saúde , fÔr c on
siderado. inválido para o serviço pÚblic o .  

, Artigo 159!! - O apooentado re cebera proventos :j.nte&ç-ai.ê_: 
• I - Nos casos do n2 II do art, 15 8 ;  

II - QUando invalidado em consequência de acidente no exer 
cicio de suas atribuições ou em virtude de do·::i11ça profis sional ; 

-

III - Quando acome tido de tuberculose ativa , alienação men
tal ,neoplasia maligna ,  cegue ira , lepra, pênfigo foliáceo ,  paralisia 
e cardiopatia grave , 

, § 12  - Considera-se acident e ,  para os efe itos des ta le i , o 
evento danoso que tiver co!!lo cat1oa mediata ou imediata o exercício 
das atribuições inerentes ao cargo , 

§ 2R - Equipara-se a acidente a a6I'c soão sofrida e não -
provocada pelo �uncionário no exercício de suas funções , . 

· § 32  - A prova de acidente será fe i ta em proces so especial 
no prazb de 8 ( oi to)  dias , prorrogáve is quar1do as circuristâ.nc ias o e 
xigirem sob pena de su�pensão de quera omitir ou retardar a providê� 
çia. 

§ 4 2  - Entende-se por doença profissional a que dec orrer,  
das condições de serviço ou de fatos nele ocorriilos , devendo . o lau
do médico estabelecer-L�e a rigorosa caracterização . 

· 

. § 5 2  - Ao fUnc ionário era co�is são aplicar-se-á o disposto 
ne:srte . artigo , qua11do , invalidado 1 nos termos do n2 II , 

· 
• 

, Artigo 1602 - Fora dos casos· do art ,  159 ,  os nrovontos se - -

rão proporcionais ao te:.ipo de serv-iço , na razão de 1/35 ( '.l.lll ·trinta e 
cinco avos)  po:::- a.110 ,  qua.'"!do se tratar de fu..'1cion:Ír·io do sexo mar.cu-· 
1ino , $ 1/30 ( um  trinta avos ) quando do s e x o  fe1.�inino . 

, § 12 - ?Tos cacos eo qt1e a lei feclcral fixar oenor ter.ipo , a  
proporção será de tantos avos quanto os ar<o� de  oe:\""'riço necessários 
para a aposentadoria inteeral. 

• 



• 

• 

• 

-C:: j-
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" §  2 R - Os proventos da aposentadoria não serão' inferiores 
a 1/3 (um terç o )  do vencimento da atividade .  

Artigo 1612 - Sempre que houver modificação geral de ven
c imo?ito pa:ra os funci o?iários da ati>ra , s�rão os prover1tos dos apooen 
tados , ao mesmo tempo , reajus tados pelo óreão de adL:linistração de 
pe ssoal . 

,Artigo 162º - Os apose ntado s receber�'', jlL't taioente com os 
proventos, os adicionais por teLlpo de serviço e qi..laisqv.er outras -
V[Ultagens ,atribuidas aos funcionários , por le i ,  era caráter pe rmane� 
te . ' 

, Artigo 1632 - Aposentadoria que depender de ins�eção 
a impossibilidade de 

médi 
-

rea-ca só será de cretada depois de verificada 
daptação do funcionário . 

. , Artigo 164 2 - t autooática a aposentadoria compulsória, -
calcular.do-se os proventos do aposen·tado com base no ''enc j.mer1to e 
nas ventagens a que fizer juz r.o dia era que atingir a idade limite . 

, Parácrafo 'Ónico - O re ·tard3l'.l:c nto do de creto que declarar 
a apo:>entadoria não impe dirá que o funcionário se afaste do exerci
cio no di:a ime diato ao e?J que atingir a idade limite .  ' 

, Artigo 165º - ?Tos casos en:. que tenha sido a apoDentaodria 
, 

. concedid� por mo tivo de invalidez, sera o apocentado submetido a jnq . , _  , . -

peção medica, apoa o decur:>o de cada 3 ( tre s )  anos , para efeito de 
- � ,,,_1." reversao 1 ,t: 

TÍTULO - IV -
DO REGI?'.E DISCII'I,IIT!,R 

CAPÍ TJLO - I -
Dl1. AGUr,:UL,\ÇÃO 

Artigo 1662 - t ve dada a acumulação renume rada, exce to : 
• I - A de Juiz e um cargo de professor ; 

II - A de doi s  cargos de professor ; 
, III - A de um cargo de professor com outro técnico ou c i en

tífico ; 
,
· IV - A de dois cargos privativos de , . medico. 

mi tida 
rioa • 

§ 12 - Em qiialquer dos casos, a ' , 
quando haja coITelação de materias 
' 

§ 2_2 - A proibição de acur;iular 
- � çoes OU' empregos em au·tarquias , em1iresas ' conomia mista. 

- , , 
acumulaçao somente e 
e compatibilidade de 

per-
, 

hora 
-

se es tende 
, publicas e 

a cargos, f'un
sociedades de e 

-

, § 39 - A proibição de acumular proventos não se aplica -
aos aposentados ,  quanto ao e xercício de :candato eletivo, cargo em 
c omissão ou contrato para prestação de serviços técnicos ou espe cia 

-

.lizados . ' 
§ 4 2  - A re ssalva do § 3º não se aplica aos aposentados -

por invalidez . . 
, . ' Artigo 1672 - O func ionaria municipal investido e� manda-, , 

tq. gratuito de vereadores fara juz a perc epção de var1tagc11s de seu 
cargo• i;ios dias em qv.e compare c er as sc s cõe::i de Cô,..,,,ra , ccnforoe art. 
104 § 32 da Constituição Federal . 

Artigo 1682 - O funcionário não 
função gratificada nc� partic ipar de raais 
çã.o coletiva. 

, pod era exercer maii; e tlm'-t 
, . 

de um orc:iio de delibera-
, Artigo 1699 - Verificada em pro cesso admini strativo acuou 

- .. , , , -

laçao proibida 1 e pro'1ada bon.-fe, o fvnc io!'l.ari o optara por um dos 
cargos ;  se não o fizer dentro de 15(quinze ) dia::i, será exonerado de 
lcs , a critério da Admir:is·tração . 

-

§ 
, , , , 12 - :Provada ma-fe , 0 funcionaria c e ra demi tido de to -

dos so cargos. • 
• 



• 

. -

tidade 

' 
" §  2!! ' 

estatal 
' 

� ·  

- Se a acumulação proibida fÔr em c�.rgo de outra en-
' ou para.esta tal , serpa o funci.onario de;:ii tido do car-

go cunicipo.l 
CAPÍTULO - II -

• 

• 
• 

• 

DOS DEI.SUES , Artigo l?OR - São deveres dos func iona1·i o s :  
I - Exação administrativai 

!I - Assiduidade ; 

• 

III - Pontualidade ; 
lV - Discrição ; 
V - Urbanidade ; 

VI - Observar a� noroas legais e regulrunentares ;  
, ,  VII - Obedecer as ordens superiores ,  salvo quw1do manife s t� 

mente ilegais ;  
VIII - Representar à autoridade superior sôbre irregularida

de de que tiver ciência em razão do cargo ; 

' 

: IX - Zelar pela economia e cor,servação do material que lhe 
fÔr confiado ; 

' 

· X - Fazer pronta comunicação a seu chefe imediato do cot! 
vo de seu não comparecimcn·to ao serviço ; 

: XI - J.�anter, nas realçÕes de trato.lho ou não ,  comporte.men
ta condizente com a sua quali dade d� func ionário pÚ -
blico e de cidadão ; 

XII - Atender prontamente : 
a )  às requisiçõe s para a defesa da Fazenda FÚblica ;  
b )  à expedição de certidões requeridas para a defesa 

de direitos ;  
c )  ao imedia to ctu:april:len·�::> de decisões e ordens ema-

, nadas do Poder Judic io.rio . 
XIII - Colaborar para o aperfeiçoamento dos serviços , auge -

rindo à ClX�fia imediata as me didas que julgar nocessá • rias.  
. -

J 
CAPÍTULO - III -
D,\S PROIDIÇ'OES 

Artigo 1712 - Ao funcionário é proibido : 
' . , I - Referir-se de modo depreciativo em informa.lões , par� 

cer ou despacho as autoridades e atos da ad:;inis tração publica , dan 
do-1.�e permi todo , porém, em trabalho assinado , criticá-los de pontÕ 
de vis�a doutrinário ou de organização do serviço ; 

, II - Re tirar, sem prévia permissão da autorid.:idc compe ten
te , qualquer docume11to ou objeto da reparti ção ; 

' � III - Promover rna11ifestaçao de apre ço  ou de sapreço ,  fazer 
circu.lar ou subscre•:er lista de donativo na reparti ção ; 

, TV - De !Jempenhar a tri buiçÕes diversas da pertine11te à sua 
classe ' salvo os casos previstos em le i ;  

V - '/aler-se do cargo para lograr prove i to pes ooal ou de 
terce iros e!:I pre ju{zos da dignida·:le da f'..lnção ; 

VI - Partici�r de gerência ou acir.ij_ ni ::i trr1ção de c::iprê !Ja co  
-

merc�,al
. 
ou industri�l ,  ew:eto soc ie dade de ac onomi..a 1:ii o t3. ou emp!'e-

sa publica ; 1�, , 
VII - Exerc er coni'Grcio ou participar de sociedaa.e cocercial, 

exceto. como acionista , quotista ou. co::iandi tário ;  
· VIII - Praticar a usura em q_ualquer de suas fo-rr.as ; 

IX - Pleitear, como procurado1· ou interr:-.ediári o ,  junto áa 
repartições pÚblicl:'.s I:l1.micipais··1 salvo qc�s.nco se tratar de percep
ção de ve1:.c:i.Itento e vantagens d.e paren·tes até segundo .:;ráu; 

X - Receber propinas , comissõe s ,  pre !J e nte s e vant:i.gcns de 
qual.quer espécie e.l!l razão de su.as atribuiçõe s ;  

• • 



. - " OCI - Co�e ter a pe sooa estranha à re partição , �ora dos ca-• 
sos previ stos em le i,  o 
seuss1..tbordinados ; 

desempenho de er;cargo q_11e l.1'1e c o:;ipc tir ou a 

XII - Empregar material da repartição em ocrvi ç o  particu -
. 

lar; 
YI1II ut · 1 ·  ' 1 d 1 ·  · ' · · t ·  ,_ - i ize.r VC lCU O O utU11ClPlO OU pe nai ir que , se utilize para fila alheio ao serviço public o ;  

XI'T - Praticar �ualquer outro ato ou exerc er ativi dade 
bida por . le i  ou iocompativeJ. com suas atri11uições fvncionai o .  

' CAI'ÍTULO - r�r -
DA !lES!'O!�Si\.BILI!lADE 

• 

dele 

pro� -

,. çocs , 
1 Artii}o l 72Q - I'elo , exercicio irrc gJlar de sttas atribui -

o funcionario respondera administra ti-varnente , c i''i e penalmen -
te.  • 

Artigo 173g - A responsabilidade administrativa resulta 
de atos O"\.l omisoões que cont1·aven.�am o regular cumprimento dos dev!_ 
res ,  atribuiçõe s e re sponsabilidades que a s  l e i s  e os regi.tla!llentos 

. , . cometam ao fvncionario.  
' Artigo 174 2  - A responsabilidade c ivil decorre do proce

dimer1to doloso ou culposo 1 que importe em pre juizo da Fazenda ou de 
' 

terce iros �  
§ 

. ' lQ  - A indenização de pre juizo cav.oado a ;,'azend.a. ?.!uni-
. , 

c ipal podera - -ser liq1;.idada mcdiar1te desconto cc1 iirc stsi.r,ao mensal noo 
, ' excedente da dec ima :parte do vencir;Jento , a mingua de outros bens qu e 

respondam 1 pela indenização . 
§ 22 - Tratando-se de dano causado a terceiro , responde

rá o f1.:.ncionário perante a Fazenda Municipal , en ação re 5ressiva , 
proposta depois de transitar em julgado a decisão de tQti�a instân
cia que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro pre judic� 

1 do • .  

Artigo 175 Q - A re sponsabilidade penal abrang� o s  crime s 
e as contravenções imputadas ao funcionário nessa qualidade . 

Artigo 1769 - As cominações c ivi s ,  penais e disciplina -
res poderão cumular-se , sendo umas e outras independentes entre si 
bem assim as instâncias adminis trativas , civil e penal . 

CAPÍTULO - V -
DAS l'EIT.l\.LIDAD;;;s 

Artigo 177º - Considera-se infração disciplinar o ato -
praticado 1 pelo fu.�cionário com violação dos deveres e das proibiçÕet 
decorrent�s do ,cargo q.u� exerce : _ , , 

. 1 Paragrafo Único - A infra.çao e pu..n_ive l ,  qv.er cons1sta em 
ação , quer em ooissão , e independentcwente de ter produz ido resulta 
do pertubador ao serviço. 

-

Artigo 1782 - São penas disciplinares ,  na ordem c rescen
"te de gravidade : 

' A I - Advertencia verbal ; 
, II - Repreensão ; 
III - Multa; 

IV - Suspensão disciplinari 
V - Destituição de fuJ1ção; 

- . . VI - Demissao ; 
VII - Cassaçí!o de aposcn �ndoria ou de disponibilidade . 

Pará�7afo �nic o - ?Tas aplicaçêcs  dr.i.s pen<:.s disc i_::;linarec, 
serão consideradas a 112.ture za e a gravi dad e da inf�ação e os danos ,  
que dela provieram para o servi·ço  p1Í.blico . 

, Arti50 179º - }Ião .'Je a;,licará r�ai ;; de 1J':la pena disc ipli
nar, ao funcionário , por infração ou infrar,Õc(i ::i.c�v.la.das qtlo sejam 
apre e iada� . . . . . . . . .  · . . . . · . .  · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

serviço.  • 



( 

• 

1 • 

• 

. - . . 1Artigo 180!! - A pena de rep:pe ensê'.o será aplic !l.da por es-
crito nos casos  de de sobediência ou fal tn. de c1.1za:;;;rinen·tr) elos de•;ere�·: 

1.Artigo 18111 - A pena de su;;pcnsão disc iplinar , que não ex 
c ederá de 1 9o (noventa) dias , se!'á apli c:].da no s casos de fo.lta 1:,rrave-; 
ou de rei�cidência. . • 

1 § li! - O funcionári o enqt<a.'1to nuspenso disciplinax·.wente , 
perde.Lá todos os dire itos e vantae;e11s decorre?1tes do exercíc i o  do 
cargo . 

. • 1 §  2 2  - Quando houver c onveniência para o serviço ,  a pena , 
d� suspensão disciplinar pode ra ser convertida eo multa , na base de 1 
50% ( cinquenta por cento) por dia de vencimento , obrigado nesse ca-
so,  o :f'uncionário a permanecer em serriço.  

' Artigo 18211 - São , de11tre out!'os , oo ti\•os dete minante s , 
de destitµição de função : . - . , 

I - Ates tar falsB.Llente a prestaçao de serviço extraord1r.a -• 
rio · . ' 

II - Não cumprir ou tolerar que se  descumpra a j ornada de 
trabalho ; 1 

I�I - Promover ou tolerar o desvio irrcgviar de função ;  
Iv - Re tardar a instrução ou o anda!!lento de proce sso ;  
' V  - Coagir ou aliciar subordinad os c om obje tivon de natu-

. reza poli tica-partidária ; · 

VI - De ixar de prestar ao óreão de pessoal a infonaação de 
que trata o art . 25 deste Es tatuto . 

, Artigo 1832 - A pena de demissão será aplicada nos casos 
de : 

I - Abandono do cargo ; 
da ,II - Crime contra a Administração Pt.1blica, nos têrr:.o s 

lei penal ; 
. ·- · rrI - Incontinência pÚblica e scandalosa , v{c ios de j ogos -

proibidos e embria&lleZ habitual ;  
,IV - Insubordinação grave e� serviço ; 

V - Ofensa f{sica em serviço contra funcionário ou parti
culares , ' salvo se era leg{tima defesa; 

'VI - Aplicação irreg1.1lar dos dinhe iro s pÚblicos ; 

, . VII - Lesão aos c ofres pÚblicos e dilapidação do patrimônio 
publico ;  . 

VtII - Revelação de segrê do de que ter.' .. a conl1eci.men·to em ra
zão de suas atribuiçõe s ;  

I IX  - Incidência em qualaquer das proibições de que tratam
os n2 s .  V a XIII,  do art . 171 . 

. , . c1onar10 ,  
5 12 - Cor1sidera-se abandono de cari:;o 
sem cat<sa ju.stificada, po1· mais de 20 

� . d a s.usenc1é;. o fu.11 -
(vin·� e )  dias conse-

cutivos . 
• § 22  , 

- Incorrera ainda no. peri.a de dcui:> 'lÕ.'' , por ft1.l ta de 
f'ur1c ionÚrio que , no .i;a�:l'.odo de 12 ( <.loz e )  raco e s ,  :fal-
30 ( trinta) dias interpoladamcnte , sem c ausa jus tifi 

assiduidade , o 
tar ao serviço 
cada. ' 

· Artigo 184 2 - O ato que denitir o 
" , 

menciona;ra sempre a: causa da penalicl.ar�.c e a 
se fundamenta . 

-
, f1i.nci onario r:i.uriicipal , 

disposição le gal em que 

' Artigo 185 2 ..:. Oonsiue1·:i.da a gravi<la u e  d!.'. falta , a demissiio 
poderá sér aplicada com a nota "a . bem do serviço :pÚblic o " , a qual -
constará , se::u:pre no::i c1ec!'etos ele dc::iisn:io f1J..i."l.�a1.lo::; nos nQ s .  I ,  VI e 
VII do art. 182 .  .. 

, 
Artieo 186 9 - Sera cassada a dis)onibili dacle. se ficar pro 

vaclo em :processo qt1e o funcion!Írio em disponibilido.dc : 
-

:::. - Pra·ticou, quando em atividade , q1.lalqtier rlo.s faltas r� 
ra as quais é comine.da , nes te Estatuto , pena de demis süo ; • 



( 

• 

1 • 

II - Foi condenado por cri.r:ie CU J �� pen'.l ioporturia C?:J demiE • 
são- oe éstive sse em atividade ;  . ' 

IÍI - Ac ei tou ile g;'.lnente co.rco ou função P'lbl ica ; 
, 

T.V - .Ace i teu repre sentação de ::::i-tado eo ·t:?:"a?1gc iro s e r.t pre-
via autor�zação ; · 

• 
V - Praticou usura ou advocacia aili.linis tra t iva . · 

. Pa:?:"ágrafo lJr.ico - Será iguabente cas sada a dis.!:Joni b i l i  d� 
de ao f\�b ionário que ::ião assumir no pr::;.zo le 82l o exercício de cal: 
go em que fÔr aproveitado . 

· Artigo 187º - Será cas sada a a:po s e : 1 tac.oria do fu;1c ionário 
no::; casos1 dos nº s •  I ,  III e T.V e V do urtico anterior. 

Artigo 188º - ?ara a impo::iiçüo de penas disciplinare s são 
cor.ipc tente s :  

I - O Prefeito noo casos de demissão , cas sação de aposen
tadoria e de disponibilidade , bem como suspensão superior a 15 ( qui2 
ze ) d:i.as ; i 

II - A autorização imediatamertte subordinada ao Prefeito , , ' - t nh  ' · f . ' ·  re spo11sa�e l  pei o orgao e;:n. que � a exerc ::. c i o  o i..mc 1. onarJ. o 1 nos e� 
sos de suspensão disciplinar a te 15 ( qu.i11ze )  dias ; 

, 
III - O chefe imedia to do funcioru'lrio ,  no:J c1soo de adver-

.. . -tencia verbal ou repreensao. 1 , 
§ 12 - A pena de multa sera aplicada pela autoridade que • 

· impuser a suspensão disciplinar. 
i § 22  - A pena de destituição de cl1e fia será apl i c o.do. pela 

autoridade que houver feito a designação . 
Artigo 1892 - Serão considerados  co�o de suspensão disci-, ' -plinar os dias que o funcionario deixar de a tendei· as convocaçoes -

do jurÍ e do serviço ele itoral , seu motivo j '.lstific:.:;.do . 
Artigo 1909 - São circu..".lstânc ia q1.le aten1.1arn a aplicação -

d11 pena: 
• I - A prestação de . mais de l� ( quinze )  anos de serviços -

.. exemplar c omportamento e zel o ;  c oo 
II - A confissão espontânea d.a infração . 

Artigo 1912 - São c ircunstânc ia que acrava.:n 
da pana :  1 

I - O concluio para a prática da infraç�o ; 

a aplic�ção , 

'f . 
. f 

-
especi ica na U1 raçao . 
da infração , presc:?:"everá , 

II - A acumulação de infrações ;  
III - A reincidência genérica ou 

Artigo 1929 - Contados da data 

na esfer� ad.l!linistrativa ; 
I - Em 2 ( dois ) anos , a falta suje i ta às penas de repreen

são , multa ou suspensão disciplinar; 
1 II - Em 4 ( quatro ) anos , a falta ou.jeita à P·3::-ia de demio

são , cassação de a�ose::itadoria ou de di�ponibilidadc .  
, .... , Paragrafo unice - A faJ.ta. tru.1bcz:i prev i s ta cano criLle • , . A lei penal prescrevera juntamente cora e s ·�e .  

TÍTULO - V -
DO PTIOCE::JSO :9ISCI:'LIT�,\Il 

C,\PÍTULO - I -
DO rnocr.:;so 

1 Artico 1932 - A autori d:J.de .que tive r c i ê nc ia de q·.l!;:.lquer 
iITCJll].aridade no �.;crviço pÚbl.ico é obrit,;a c'la a det!<.iY:ciÚ-la ou premo 
ver-lhe a apuraç:lo il:Jcdiata , (tor ,...eia s-..xc;-,�rio1 1 ot1 .!l:8t1i?�".lt e  prec es: 
so disciplinar,  acco r:urada ampla defesa �o - ind i c iado , 

' p , l' :i.. ' "  -araG•a.o  Unico - O proccoco pre c e dera a aplic�çao das pc 
nas de suspenoão por mai::i de 30 ( trin·ta ) dLas , de de stituição de eh-; 
fia , de demissão , de cao ::;ação de a�Jozent�ldo1·iti. ot1 ·de diopor.ibilida: 
de . 

• 



( 

• 

· - · ·  Artigo 194 ll  - São compe tente s para de ·te1·1,iint!r 'a inntaura-
ção do processo diBciplinar O!J cl1ofes de Óreã,os di x·e ta:,-ionte sttbord,i 
na dos ao Prefeito ?.ã;r,icipal . 

Artii;o 195 º  - Promoverá o processo UJ'.!la cc;:o.i ss8.o , dP. !l igna
da pela atitoridade que o houver de terminado e compoota de trê s fun-• , • 1 , • - • . - d cionario!l e s te.ve i s e que n.'lo c ste Jac n.o. ocas,.�10 1 oc1.tpa::1 o c.:i.r00 ou 
exercendo função de que se jam der.iís s ívei o  "acl ni.J.tu!!l" .  

§ lg - 11..0 designar a co:-li::;são , a au·tcri dade indicurá 
tre seus · membros o respectivo pre sidente . 

der. 
-

' 
. § 22 - O prcsidi?nte da comioaão desicnará o ftu'1cion:Írio -

qtte deva servir como secre tário .  
jArti.so 196g - A tí t1;J.o de a tos :pre::.;arqtÓrios do têrno ini 

c ial do processo disciplinr.r, poderá a comis são reali zar inves tiga
ções su;;iárias e sindicâncias , re seuardando o sit;ilo , semp2•e que ne-, . cessario . 

• 

Artigo 1972 - O proce s so disc i pl i nar pro�ria::iente dito a-
brir-se-á ,corn vm têr.:no inicial indicativo dos atos ou fatos irreg-..i
lares e dd responsabilidade de sua a�toria . 

1§ 11! - Dentro de 4 8  (quare11ta. e oi to ) horas seguir.tes , 
a 

sua lavra tura , a comissão tra11s:r::.i tirá ao acusado c ópia do t3rmo , c,i 
tando-o para todos os atos do proceoso ,  sob pena qe re'relia . 

§ 22 - Achando-se o acu::aclo en1 lugar inc e rto , será c itado 
por edital , que se nublicará 3 ( trc s )  vezes  no Órzõ.o o:f�c ial de io -
prensa , pa,ra , no pr;z o de 10 ( de z )  dia:: , a cot'.tar da Última public� 

N ' 

çao , o.pre�entar-se para a defeoa. 
'§ 

N A 1 
3 2  - Feita a c itaçao , nos ter�os do paragrafo anterior, , ' , dar-se-a ao acusado , co�o defensor, ate que e l e  conpare ça , um fun-

cioruÍrio municipal estável e que MO es ·teja ,  n!:?. O c a z ifío , 0C1.'.IJando , 
cari;o cu exercendo função de g_ue ocja. deoi3s{i,rcl "ad nu·�v.:a" . 

. Artigo 1982 - fu data da ci·�:i.ção cu da abertura de vista , 
ao defensor dativo correrá o tr!dt.co para a de fe:: a rr8via , ne qual o 
acui:?ado �o,uerá con·ti·ariar a acu:o:ação , requ�·rcr me ios de rrova e � 
pre ciar os' elenen·tos coligidos na fase pi·e lininG.r de sindicâ."1c ia ou 
investigações .  ' , � , 

Paragrafo unico - O acusado tera dire ito de aco��anr.ar por 
si , ou por procurado::- , todos os têroo::; e a·tos do proccs ::;1) e IJro du -
zir as provas , em direito peroitidas , cc prol de sua defesa , poden-, . 

do a co:.:is'são inde"'erir a juntada das inutc i s  er:t rclaçõ.o ao obj eto 
do proccssb , ou as in::ipiradas em propÓsi tos mani:fe s to.L:er.te pro tala-, ' 
torios. 

Artigo 1992 - Decorrido o tr!duo , , . . - , probatorio , no qual a comisçao profilovera os 
• 

entes a instrução do proce sso , inclus ive OG 
sado e def�ridos . 

inic iar-se-á o per{odo 
a tos c1u" julc::;ar c onveni 

-

r·e q_t.tc1·i��cntos pel o  e.cu-
· § 1 2  - A cc·""j o são poc1erá 

claração ; 6e ele não compare cer ot.t 
á aplicaua a pena de ccnfesso . 

citar o acuoado para pi.,:- s tar de-
• 

oe i·ecusar a pre s ta-1'.'.o , i;icr-lh!!, 

§ 2 2  - A perícia. , quando c:ib{v<:l , ser:Í fei ta por técnico 
1 . � 1 . , ' t " d  , 

e scoL"iido 
' 

pe a co�issao , o qua poocra ser aGs1s ·1 o per outro tcc-
nico pelo acusado . · 

Artigo 2002 -. Encerrada pela co!ili U �õão a f2.se 
, 

sera as sin�do ao acusado o prazo de 10 ( dez ) dius para 
to de suas razões fi nais de defesa, 

probs:tÓria , 
o oferec imer: 

-

§ 1!! - l!avondo dois ou rw.is indic:.tdo:.; , o pra,:o se1·á coi:r:.um 
e de 20 ( vi:ite ) dias . ·· 

§ 2 !!  - O prazo de defesa :;;:oce rá !J e r  iiror�;oi;ado pelo dÔbro 
para dili gências rcputa<las indispcnG:Í·1eis , a cri t�ri o da coni ssão • 

• 



• 

• 

• 

. . . 

. -

' 

"Ârti�o 2019 - Decorriclo o p::ç<:izo 

· · .... ..,;_·-� 

:previ�J to no ar·tigo anteri 
, -

- . -

or,  com as;raz o c s  ou seo c 1 as , a c omissao 
, . . , 

z·elato1·10 inal e ::Jttb;;ietcra o P'-"oc c s s o  ::io 

J.anç:n.r�t no s ai;. tos o seu -
j11lc;�J'Jo11to da ecu.toridade 

c or:pc te::1 te , · Artieo 202Q - A c o�is3rro ter� o prazo de 60 ( se s senta ) di,e.3 
para concl11i1· o p1·oc 8 c:;so d i s c i plinar·, sal'\' O s e , por Dotivo j 1Js ti fi -

, . 
e ado , e o  te :pra=o fo:- J?ro!'!"Oga.do pela í:."!.ti.to!"i dar.le com 1:'3 ·tcr.:te . 

l'ará�·(rafo 'Ô'nico - O exc 0s :;o do pr8.zo i:i1r;or-t;� c!'l re 8 r1ons�-
1 .... ... ... 

- . . 

bil ido.de ·dé quem l..'ie der cn1.lsa ,  cas nac rern c o:�o co11se qvcnc ia a prc� 
CrÍÇCO do frOcesso.  

Artigo 2039 - Recebido o proc e s so com o relatório final , 
a autorid.a�e c o��etonte proferirá o j ulBa.:n.cnto no pra�o de 20(vint� 

. , 
dias , salvo se bai;éar os auto s em diligencio.s , qu.;i.YJ.do se rcncvar·a o 
prazo para1 concltts:;.o de sta.. 

:l?arágr·afo ijnic o  - Ilão à.oc:Ldic1o o proce s so no prazo de s te 
artigo, o �ndiciado ree.zsumirá autol""áticar.::.ento o exerc!cio do cargo 
e aguardará o julo;'�ento ,  salvo o di3po s to no § 2 2  elo art . 209 . 

, 
pror:ora 
dênc ias 

Artigo 2042 - A au·torida.:'.e a quera fÔr rer.:e tido o proc e sso 
a quem de direito , no praz o do art .  202 , as sanções e provi 
qU,e exc ederem de sua alçaaa. 

J?arágz·afo Único - I:ave11do mais de ur.i indic iado e di\'ersi-
·. de.de de sainçõe s ,  caberá o julgamento à autoridade 'c ompete11te para 

imposição da pana mais grave • 

Artigo 205 2 - �.i.ando a irre gularidade obj e to de inquérito 
ou de proce s s o  di sciplinar constituir cri!!le , o l'refeito c omlil1 icará 

' o fato a a.t1toridade j:idi c ial , pa:ra os devidos fins , e concluído o , ' 
processo iu e sfera adrJinisi;rativa re:ne te :·a o s  atitos a autoridad'3 jlt 
dic iária oompeten te fiea..-ido t1·aslado na Prefc i tt1ra. 

-

Artigo 2052· - O ftmc ionário só poJerá se exo11crar , a pedj_ 
do 1 após a c·onclt10Z.o de proc e s so di �;ci;;ilinar a c;.ue rc s1;onder , des de 

· · que_ reconhe ci da stia inocência . 
: Artigo 207� - Em 11.ualquer fase do pr·oce soo será peroi tido 

a intervenção de defensor consti tu.{ c1o peJ.o i11di c iado . 
Artigo 2082 - A c omi s são , se::.pre que neces :á1·io , de dicará 

todo o te.:npo aos tra'talhos do inqué1·i to 1 ficando seus !!'.embros ,  eo 
tai:::: caso$ , di3IJC:1aados do se:!"'\'iço na reparti çí;Io dura.!lte o cv.rso àuJ 
delj . .::;ências e elaboração do rala tório • 

C.�.Pf TU!..O - II -
D.\ :rn:sro 

' 

' Artigo 2c92 - Cabe ao Prefci to , fu..-ida!!lentadnr.:·:::! t e  e por 
escrito ordenar a pri sê'.o adminis tro.ti'ro. do !"e :;pcn::iávcl por dinl: e iro 
e va'.:.ore:> '  pertenc ente c à. Fazenda T.'.u..YJ.icinal ou 11ue se achem Ü. mi.arda . . � 
de stt".. 1 no . caso de c.lco..r1c c  ou omi s ::;'.iio en éfe tu:?.r a::i entro.c:'l.�.s nos de
vidos :ira!z.o s .  · • . § 12  - O Prefe i to c omunicará o fato à autoridade j udic iá-, , ria cor.J::_'.le tente e providenciara no scn·��.do de ser re�.li�ado com ur-
gência o proc e s so de to�ada de c ontas . 

§ 29  ·• 1'. :Prisão adninis trc.tiva nõ.o c:-:c e c.e1·á de CO ( se ss on 
ta.) clia.� º 

-

' 1 C.�?f TT.JJ,Q - III -
. D:\ STJSP:::!·TSÃO T'!'�.r:'.:!·7?IV �� .. 

1 Artico 21Cº - O l"refe i to i:.odcra de ter-..:i:inar a s·..i�i·:cnsão 
px•c\re:r:.ti�a do funcicn:lrio até 60 ( s� 2:;cn·t� ) dio.s , p:tr!! qtt:2 Ú :J r.; c  nZil) 
vc:tl:c. e. influir na o.1J1;.ro.ç'5.o cl.t1 fuJ. tu c o� � ticl!J. .  

fei t o s  da 
, c luido . 

§ lQ - Fi::lJ.o o :pr.o:izo .. de q'..1.0 tr�t ta o �r··ti �o , c c :3 ::.1.'.'J.rão os e 
-

..&. • • :r . - -ou::;pensao prO\'en .1·1a , e.1r1c.o. qv.u o ;roe e s s o  r.ac cs  te ja c on 
-

• 



• 

• 

• 

\ ' 

. - •• :§ 29  - ?�o c3.so de alcance ou 
, , 

blico , o �fastamento se �rolongara ate 
maJ.versa<;'.io de dini�e iro pÚ
a dc c i s:Ío fina]. do i::rocesr;o 

disciplin:.tr. 
Arti �o 2112 - O func ionário tcrá dire i tc :  . 

• · I - a conta.:;en de tempo do serviço rela ti''º ao período em 
que teP..ha . es tado _prê:::o adminis trativr?mcr1te ou st1s1)enso pre·rentiva-' 
nente , ae : do proce zsc 21ã.o r-esultar pena disc iplinar ou := s ta s e  lir:,i ' -tar a rcp;r-eensao ; . 

' , 
II - a con·ta.::;cm do periodc de af,·L sta·,c 11to qi.le exce de r  a.o • • 

prazo de suspensão disciplinar aplic ada ; ' 
d ' d d . -

., _  
. . t t .  III - a contagem o perio o e pr::. sao au;,..::.r11s ·  r::i. iva ou SUQ 

pensão preventiva e ao :paga.J:J.ento do vencimen·to e de toda$ a3 vanta
gens do EjXerc Íc io 1 de sde que ,  re con!1ec ida su.a inocência. 

C.A.!'f '.I'ULO - IV -
D;\. RE�rrsio 

Artigo 2122 - Dentro do prazo de 5 ( c inco ) ano s ,  c ontados 
da da·ta �e publica�ão , poderá ser i·e qv.erida a revisão do proc esso , 
de que re sultou pena disc iplir.ar ,  quanJo 9"1 adltZam fatoo ou circuns 
tância ou susce t{veis de justificar a inocência do 1·e qucrer1te .  

-

§ 12 - I·íao constitui fu.ndauento para rc;visão a sir;.!Jle s a 
-

._leeaçõ.o de injustiça da penalidade . · 
§ 22  - Tratando-se de funci onário falecido ou desapareci

do , a revisão poàerá ser re querida r'or qualc;,u.er das pcssoe.s corlS tan 
-

tas de seu assentamento indi iridttal .  
Artigo 2132 - Correrá a revisão effi apenso ao proce s so ori -

Artigo 214 2 - O re qucrirlento , de·rida.':Jc ," te in�; �i·u{d9 1 será 
encarainhado ao Órgão de adni11 i 9tra1ão de pe s goal , CJ.uc procederá de 
c onformidade com o disposto no Capitulo I ,  de s te Ti ��lo . · 

Artieo 2152 - ?1a inic ial , o re queriwcnto pe dirá d ia e ho-
ra pa1·a: inquirição das testemu.'111as que arrolar. ' § 12 - Será conside rada inforJll3.nte a te stemunl�a que , resi 
dindo iora da sede do I!unic{pi o ,  pres tu.r depoimento por e scrito .  -

: § 22  - Conclui da a revisão , C:l prazo não su.�c rior a 60 ( 
aes 8enta)  dias , será o processo com o respec tivo relatório ,  encami
nnado á. autoridede coznpe tente para juJ.gá-lo . 

§ 3º - A autoridade compe tente terá 20 (vinte ) di�s para 
decidir , salvo se bai::<ar o pro c e s so em diligênc i a ,  quer.do se renoV!l. 

, , - -
ra o prazo apos c onclusao de sta. 

Artigo 2162 - Julgada procedente a revisão , seus efeitos 
retroagirão à data da decisão revis ta .  

• • 

TÍTULO - VI -

c.U>ÍTULO OOICO 

• 

DIS!'OSIÇO:::s FI�1.A.IS 
Artigo 2172 - A jornada de traball10 = o  

cas munic ipais será fixada em decre to do Chefe do 
dendo , em cada caso ser superior a 48 ( qua:rcr1ta e 
a 35 � trinta e c inco )  horas ser:ia.nais .  

repartiçõ e s  pÚbli 
-

:S:Xe c1l ti vo , níio :po 
oi ·to ) ne�1 inferiÕr 

. 

Parágrafo Único - Compete ao · cr1efe da r:Jparti r.Õ.o ou do -
s�rvi90 antecipar ou prorrogar o per{odo de t�abalho , q��ndo necco
ss.rio , re spondendo pelo::i abu3os que co:Jeter. · 

Artigo 2182 - Consiclerar.:-::ie pertencc!1 t o D  à far.:.:LJ.ia do fun . , . l ' ., ' -c1or.ar10 ,  a em r.io conjtiee ou fi},ho!:: , qualq'.t8 r pesco<! ut.:c '!iva a� -. -

suas expensas e cor1stcil de seu assc11t�;9nto in.J.j.vidL1al , 

• 



• 

( • 

' 

1 
· " Artigo 2199 - Para todos o s .  e f e i. tos previ st03• ne s te Esta.-

tu to e em ' l e i s  do r.:unic Ípio , os e:ca.:;:e s de san:'.. dade físi ca e i.1o nt::i.l , 
serão obri0ra tÓria�er1tc l .. �al izados por raédi c o da Prc fe i t"..u·.'J. Otl , na 
sua f:i.l ta , por médic o cre denc ia1io pelo Prefc i ·to r.:unic iral . 
· 

' § l g  - Elil ca sos e s1)ec iaio , atendendo 2. natu:r-c za da enfe;r-
, , 

midade , o 1 Prefe i ·to ?.ãmic ipa.l pode1•a de s ignar uma junta me dica para. 
, . 

proce der ao exCJ:1e , dela fazendo parte , obrigatoriULJen te , o me dico 
da :Pre feitura. 

. � § 22 - Os ates tados mé c1ic oo conc e dido:J aos funcionários -
m\.u-,icipai s ,  qua11do eo tra tru::en to fo1·a do J'.!unicÍp�o ,  terão sua vali 
da.de condici onada à ratificação po s teri or pe l o me dico da I'ref e i turc 

-

1 Artigo 2209 - Contar-se-a.o por dias c o rrido3 o s  pra z o s  -
previ s tos ne s te Zstatuto . 

. ' Parágrafo Único - ?lão se 
, 

computara no prazo o dia inic ial 
, 

util o venc i=ento que incidir ec prorrogando-se para o pri:ne iro dia 
sábado , dpningo ou feriado .  

Artigo 2219 - É ve dado ao fu.�c i onário servir s ob a chefia 
, . -imediata do c onjuge ou parer1te ate 2 9  grau , sal''º em funçao de c on-

fiança ou1 livre escolha , não po de11do exc e der de doi s o seu nÚJ:ie ro .  
Artigo 2229 - São i s e ntos de sê los e emolumento s  o s  reque 

ri.mento s , 1  c e rtidões e otttros papéis ciue , P..a. e sfera aclLinis trativa ";' , , ,  t interessair'em ao func iona.rio public o ,  ativo ou ina ivo ne !'l sa qu.alid,ê;. 
de . . , 

' Artigo 22J9 - O func ion�rio candi dato a cargo e l e tivo , de s  
de que e:x;erÇa encargo de chefia , em comissão ou não , de fj.scaliza-
ção ou arre cadação , será afas tado , se� vencime n to , a partir da datú 
em ciue f5r fe ita sua inscri ção pe rante a Jus tiça Ele i toral , a �é o 
d ia seguinte ao do plei to . 

Artigo 224 9  - É vedado e}:igir atG s tado de ide ologia c omo 
d . - 1 d f . f - 'bl . c on içao e posse ou e:cerc 1c 1 0  em carGO ou unçao pu i ca • 

. Artigo 225 2  - O pre s e nte Estatuto se apl ica aos fu.nc ion�
rios da Cru:iara ?.'.1JJ1ic i pal , cabendo ao Presi d.e!'ltc dc s ·ta a s  atribui -
çõ e s  re::;er-vadas n·:J s ta J.ei ao Prefci to 1 ciu.c.r1do fÔr o cas o .  

, Artigo 2262 - O Prefe ito ?.'.'.>.-1.nic ipal , baixará , por de c re to , 
1 � ' · ' 

,.,, d 1 o s  re gu  ar1en oOs ne ce s sarios a exc c cv.çao a pre s e :1te e i . 
' Artigo 227'1 - Est::; lei c11tz·ará ern vi.:;or nQ. da ta d e  sua P.'.! 

blicação j revogadas as disposições em contr::Írio , 
-

. o . o . o . o . o . o . o . o . o . o . o . o . o . o  . 

• 

•• 

• • 
• 




